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AUTO DE DEPÓSITO 
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Após aJavratura do Auto de 

(naCionalidade) (estado 

enhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos t;lo 

21‘ 
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(CPF),
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expressa do AM-juiz Presidente da Junta, sob al.pnas da lei.,, 
Feito o depósito, lavrei o presente Auto, que assmo juntamente com o deRrisitário. - 
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CERTIDÃO 

'CER.TIFICO E DOU Ft, que intimei o executado pai-;ciência-lia périhrira e avaliação 
referidas no Auto retro„ assim como de que tem o prazo de (5) cilia), dias, a contar desta data, para 

_apresentar embargosytendo o mesmo (t,-- contrafé. 
\A recebido 

( ) recusado 
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pipm JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

SIEx — SEÇÃO CITAOSLO,PENHORA,SOLUgi0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 10..616 (RECLAMADO) 

rci 

8/09/98 

PROCESSO IV SIEX 6.649/97 
FIEL DEPOSI OTARCI NUNES DA ROSA 

RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

FINALIDADE: Intimar a pessoa física ou jurídica abaixo indicada para cumprir o 

despacho exarado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho no seguinte teor: 

Desp. fl. 291"...De-se ciência ao depositário da desconstituigão da penhora e de 
sua liberação do encargo, solicitando que o mesmo providencie a devida baixa no seu 
registro de penhora dos emprenhos quanto ao presente feito.Cumpra-se por mandado as 
intimações & executada e ao depositário...." 

OBS. Segue em anexo cópia do auto de penhora de f1.290. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

111,Cp0ES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

ÇkYttCUIABÁ, 8 de- Setembro de 1998 

ORIGNAL ASSINADO 
MÁRCIO MANOEL A 

(4aJCJ-1.643/96) 

Cu eft de Seção 

V%

CO6kMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N° . :  5 n-rr 
CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO  S.,-/  01/   
G ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OBS:  a!- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 239 REGO-VD 

e *-.14..e..ae. J. C. J. de "52) PROC.N"\ r9/19 
\ MAND. N° et742 21 ' fP 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
.. . - ... :. < , 0 i 

Aos' --al.- dias do Ines de - \ -. ;r_,C...-6-f ,,c)' '..-- ,  do ano de 198 
na v- (3-79,P - -/A/: 5---e i • e,,. ... ; ei (-4. . ....}i , 

,- R -z.-.1,-: .) 
• z1 A 1on e czmreci, em cumprimento ao R.( findado retro, passado a fa or  

/I .40 .f 'LA-6 

de R$ 

, contra 
, para pagamento da importância 

..r  .e'_1A- .---t.Ltc---. , e C, c-t-v }Cs ----2-et ,.... . _e - 

_--t'i  1  não tendo,9,gxecutado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas do referido processo: 

Total de avaliação: R$ 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 OFICIAIN 
gat° As 4,jet1ca 

`431, 0‘al " 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ritABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Mandado' 8.422/98 

Processo: 6.649 /97 
Exeqiiente: 
Executado: 
Endereço: 

VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
CODEMAT S/A 
Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

FINALIDADE: Penhorar parte de qualquer dos empenhos indicados is fls. 284/285, 
cujas cópias seguem em anexo, junto i Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso 
para integral garantia do juizo. 

Débito exeqiiendo em 28.02.98 - R$ 4.785,71. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples . 
apresentação deste i autoridade, bem como a proceder as diligencias necessárias em 
qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, § 1° e 2°, do CPC). 

Este mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 14 de julho de 1998. 

ORIGINAL ASSINADO 
Vlaldimi Aparecido Baptista 

Juiz do Trabalho Substituto 
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Berard() Games 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Beta 

Jose Moreno Sanches Junior 

Danielle Silva Castro 

advogados 

4. Requer que 
da discrepância ap 
TRT da 23  Região 
os valores efetivame 

Pede def 

Cuiab ' 

BERARD 
OAB/MT 3 

em analisando os cálculos ora apresentados e, diante 
determine a remessa dos autos à contadoria do C. 
e aquela seção especializada aponte, definitivamente, 
dos ao exequente. 

tubro de 1997 

Rua Galdino Pimentel 14, centro - Cuiabá/MT 
fones (065)624-2388/624-8449 
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DEMONSTRATIVO DE CALCULO 

PROCESSO N° 6649/97 - SlEx/SLEM 
PROCESSO N° 1643/96 - 4° JCJ de Cuiabá - MT 

RECTE: VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
RECDA: CODEMAT - CIA DE DESENVOL. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data Ajuizamento: 20.09.96 

Data Admissão: 05.09.83 
Data Demissão: 30.06.96 

QUADRO I - DIFERENÇAS SALARIAIS DE 14,5% 

• 

PERÍODO SALÁRIO 
PAGO 

SALÁRIO 
DEVIDO 

DIFERENÇA 
SALARIAL 

COEFICENTE 
ATUALIZAÇÃO 

DIF. SALARIAL 
ATUALIZADA 

abril/95 1.401,85 
maio/95 1.401,85 1.605,12 203,27 1,33712565 271,80 
junho/95 1.401,85 1.605,12 203,27 1,29961487 264,17 
julho/95 1.401,85 1.605,12 203,27 1,26187840 256,50 
agosto/95 1.401,85 1.605,12 203,27 122984703 249,99' 
setembro/95 1.401,85 1.605,12 .203,27 1,20645034 245,23 
outubro/95 1.416,80 1.605,12 188,32 1,18682033 223,50 
novembro/95 1.416,80 1.605,12 188,32 1,16998772 220,33 
dezembro/95 1.416,80 1.605,12 188,32 1,15451719 217,42 

janeiro/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,14023461 214,73 
fevereiro/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,12936448 212,68 
março/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,12024679 210,96 
abril/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,11290496 209,58 
maio/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,10639053 208,35 
Soma até 01.09.97  3.005,24 
Soma até 30.09.97  1,006474 3.024,69 
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QUADRO II- REFLEXOS SOBRE A DIFERENÇA SALARIAL 

S 

PERÍODO DIF. SALARIAL 
ATUALIZADA 

ADIC. TEMPO 
SERVIÇO 

FERIAS + 
1/3 

13° SALÁRIO FGTS 
+ 40% MULTA 

SOMA DOS 
REFLEXOS 

abril/95 
maio/95 271,80 108,72 42,28 31,71 50,90 233,61 
junho/95 264,17 105,67 41,09 30,82 49,48 227,06 
julho/95 256,50 102,60 39,90 29,92 48,04 220,46 
agosto/95 249,99 100,00 38,89 29,17 46,82 214,87 
setembro/95 245,23 98,09 38,15 28,61 45,93 210,78 
outubro/95 223,50 89,40 34,77 26,07 41,86 192,10 
novembro/95 220,33 88,13 34,27 25,71 41,27 189,38 
dezembro/95 217,42 86,97 33,82 25,37 40,72 186,87 

janeiro/96 214,73 85,89 33,40 25,05 40,22 184,56 
fevereiro/96 212,68 85,07 33,08 24,81 39,83 182,80 
março/96 210,96 84,39 32,82 24,61 39,51 181,32 
abril/96 209,58 83,83 32,60 24,45 39,25 180,14 
maio/96 208,35 83,34 32,41 24,31 39,02 179,08 
Licença Prêmio - base de cálculo = R$ 8.569,26 - TRCT- fls. 09 dos autos 1.375,25 
Soma até 01.09.97  562,85 3.958,28 
Soma até 30.09.97  1,006474 3.983,91 

RESUMO 

01. (+) Quadro I - Diferenças salariais de 14,5%  3.024,69 
02. (+) Quadro II - Reflexos sobre as diferenças salariais  3.983,91 
03. (=) Subtotal  7.008,60 
04. (+) Juros de mora 1% a.m. (375 dias = 12,5%)  876,08 • 
05. (=) Total bruto devido a reclamante  7.884,68 
06. (-) Descontos 

INSS  113,51 
IRRF  1.267 13 

07. (=) Total liquido devido a reclamante 
(SEIS MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 
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Ill Berardo Games 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 

José Moreno Sanchez Junior 

Danielle Silva Castro 

ti# 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

:.• 

(7)-» 

Pro 66'/9/97 • 

VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO nos autos do processo 
acima, que contende com • CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - EM 
LIQUIDAÇÃO, vem à presença de V.Exa., manifestar-se quanto ao LAUDO 
RE fitilCATIVO do Sr. Perito, juntado its fls. 253/255, fazendo-o na forma 
seguinte: 

1. 0 calculo apresentado deveria ser atualizado até a data de 11.09.97 e não 
de seis meses atrás (31.03.97), desatualizado -e sem a aplicação dos juros de 
mora devido. 

2. 0 expert deixou de apurar os valores pertinentes à titulo de reflexos 
correspondente ao adicional por tempo de serviço, rubrica que ..tem por base o 
salário do exequente, conforme consta das fichas financeiras juntadas, deixando 
também de observar a rubrica LICENÇA PREMIO, como reflexos, constante do 
TRCT, fls. 09. Esta rubrica, também, tem como base o salário, se este não foi 
reajustado, consequentemente, as rubricas de natureza salarial também o serão. 

3. nn, com base nas afirmações acima, o reclamante apresenta seus • 
cilcul requerendo sejam estes homologados, acrescentando que foram- -
Corn OS juros de mora de 1% a.m., atualizado desde o ajuizamento da ação 
até a nte data. 

Rua Galdino Pimentel 14, centro -'Cuiabd/MT 
fones .(065)624-2388/624-8449 
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EXCELENTÍSSIMID SENHOR D JUIZ PRESIDEN* DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 6.649/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, vem A. presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Tendo sido a Reclamada noficada a expender manifestação acerca 
de respeitável decisão neles exarada, através do expediente publicado no 
Diário da Justiça que circulou no dia 12 do fluente mês de setembro (sexta-
feira), com efeito de intimação a contar do dia 15 deste mesmo mês, e 
buscando obter anecessária "vistas" daqueles autosgmediante "carga", recebeu 
a informação passada pela digna Secretaria processante sobre estarem eles em 
•poder do Reclamante, desde 16/09/97, conforme se vê do "extrato de 
processo" que vai junto à presente. 

Assim, como a não manifestação da reclamada, nos termos 
impostos, deu-se por motivos completamente alheios A sua vontade, requer-se a 



. essa provpcta Junta se digne reabrir o prazo que the havia sido assinado para 

manifestar-se. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 12 de setembro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

fib 



tXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.643/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO,vem à presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juizo, 
o que faz fundamentado nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

PRELIMINARMENTE 

Da Ocorrência de Fato Novo a influir no Resultado da 
Liquidação 

Como consta da peça de Contestação As articulações iniciais do 
Reclamante, a impugnante trouxe a essa MVP Junta o conhecimento acerca da 
ocorrência da figura da Litispendência envolvente da postulação sobre os 
reajustes salariais fundamentados nos termos da Sentença normativa expedida 
nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo Sindicato representativo da 
categoria profissional a que o Reclamante pertence. 

Com efeito, MM. Jni7, contrariamente à afumação da Reclamante 
naquela peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23a Região nos 
mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 
força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se mostrou 

1 



provado pela documentação que escoltou a peça de resistência de fls. 15 usque 

22. 

Aconteceu, incito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 

processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 

congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que• a lei 

considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da Unido que circulou 

no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o v. 
Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissidios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 
Exmo. Sr.. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil" 

Assim, caracterizada a inexigibilidade do titulo em que se fundou 
o pedido especifico do percentual de reajuste, vez que a sentença normativa 
não subsistiu face A. decretação da extinção dos autos em sede dos quais 
prolatada pela Corte Superior do Trabalho, requer seja a presente preliminar 
acolhida para o fim de declarar-se a inexecutoriedade da verba que tão somente 
aquela decisão autorizava, com a sua subsequente exclusão dos cálculos 
liquidandos 

NO MÉRITO 

Ao proceder à conta de liquidação da respeitável sentença de fls., 
o digno Perito louvado, em que pese haver buscado dar observância ao que - • 
nela contido, assim o fez de maneira equivocada, de modo cuja resultante veio 
.a beneficiar indevidamente ao Autor. 

Com efeito, a respeitável sentença liquidanda, ao deferir o pleito 
do reclamante no que concemia aos reajustes salariais de 29,5%, mandou 
fosse descontado desse percentual os 15% (qi in7e por cento) que a reclamada 
espontaneamente havia repassado aos salários de todos os seus empregados. 

Após a Reclamada haver apontado em sede de impugnação a 
omissão dessa compensação, o louvado expert retificou seus cálculos de forma 
parcial, data venia, equivocada, pois manteve as diferenças salariais que já 
calculara desde o primeiro laudo impugnado, e delas subtraiu o índice de 
15%. 

Ora, tal subtração não fecha a equação, e isso pode ser facilmente 
demonstrado. 

2 



O reajuste determinado equivale a 29,5%, a ser aplicado a partir 
de 01.05.95. 0 índice concedido foi de 15%, desde 01.11.94. Assim, a partir 
de 01.05.95, o índice real a ser aplicado mês a mês para a apuração das 
difernças salariais, deverá equivaler a 14,5%, tdo somente. 

A diminuição do índice de 29,5% para 14,5%, redunda em 
diferença efetiva de cerca de 50%, e é exatamente essa diferença que deve ser 
eliminada dos cálculos. 

Ao extrair o índice de 15% do total das diferenças calculadas, o 
Sr. Perito fez diminuir a diferença, efetivamente, em apenas 15%. 

Porém, a diminuição em apreço não é nominal, não se restringe a 
15% do total calculado, mas a 50,5%. Ou, por outra forma, 29,5% diminuído 
de 15% equivale tão somente a 14,5%, índice 50,5% menor. 

As diferenças calculadas, por sua vez, também devem diminuir 
realmente 50,5%, logicamente, e lido apenas 15%. 

Requer-se novamente a devida retificação. 

Para evitar que prosperem equívocos na futura execução, ainda 
deve ser esclarecido que o valor total final do débito da Reclamada deve ser 
apontado pela soma do crédito do autor mars as despesas judiciais e honorários 
estabelecidos, e não, como pode ser equivocadamente entendido, pelos valores 
constantes na conclusão do laudo, denominado "RESUMO GERAL"(fls. 236), 
pois que nesse resumo o laudo indica como "total" a soma do crédito liquido 
do Reclamante, mais os encargos previdenciários e até o IRRF. 

Como a homologação tem por praxe ser procedida sobre esse 
total, a Reclamada poderá vir a ser indevidamente penalizada, já que seria 
condenada a pagar até os valores que na realidade deverão ser descontados do 
crédito da Reclamante, e que correspondem a obrigações previdencidrias e 
fiscais daquele, Reclamante, e não da Reclamada. 

Requer-se, portanto, para evitar-se que indevidamente venha a ser 
• atribuído ao Reclamante crédito para além do que realmente faz jus, é a 
presente impugnação para requerer a Vossa Excelência, que acolhendo-a em 
todos os seus termos, digne mandar sejam volvidos os autos ao expert para que 
proceda ele as retificações necessárias A. plena adequação da Conta de 
liquidação ao que ficou especificado na respeitável sentença liquidanda. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 24 de junho e 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N°2.597 OAB/MT N°4.328 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
' 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIA6 
4 a JCJ - CUIABA. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

postal em 

PODER JUDICIÁRIO 

NOT.N°:05.591 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1.643/96. 
RECLAMANTE VAIDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

• 

10/06/97 , 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em eplgrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Digam as partes, em 10 dias, sucessivos a começar pelo reclamante ante 
cálculos de retificaçgo apresentados pelo perito. Cbá, 05.06.97. MARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatario,via 

A4  /  °co/91-- (ti

Diretor de Secretaria 

Paula Gera anda eetsboa 
Estagiaria 

CODEMAT S/A 
A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 

- 

OS 

couramo 

X .) 

T. R. T. 23 . fe,4,03 

CPA CUIABÁ - MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

" 

IN PROCESSO N°1.643/96 

C. ) 

0') 

• C\J 

MEZ 

1,0 ' 

T.Manife 

. 940 do 

CbA,19 

o 

te-se o Sr.Perito, ante a impugna 

reclamado.Prazo de 10 dias.I. 

.05.67(2gf). 

j ogpr
ilk- Pe Oliveira &tee 

Jalta ltalialho Substitats 

. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada nos autos acima designados, em Reclamatótia Trabalhista que lhe move VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO; vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar IMPUGNAÇÃO AOS CALCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juizo, o qüe faz fundamentado nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

• A Reclamada impugna nos precisos termos do art. 879, Par. 2°, da -CLT, os seguintes itens do laudo pericial: 

PRELIMINARMENTE 

Da Ocorrência de Fato Novo a Influir no Resultado da Liquidação 

Como consta da peça de Contestação as articuldçõe.sinicjais da Reclamante, a impugnante trouxe a essa MMa Junta o conhecimento acerca da ocorrência da figura da Litispendência envolVente da pokulaçd'o ,Sotre -os reajustes 'salariais fundamentados nos termos da Sentença ntirmativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo Sindicato representativo da categoria profissional a que o Reclaniante Dertence. 



226 
Com efeito, MM. Juiz, contrariam nte à afirmação da Reclamante , .() 

naquela peça inaugural, a decisão lançada pelo grégio TRT da 23a Regido nos 
mencionados dutos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 
força do Recurso Ordinário interposto pela im ugnante, conforme se moStrou 
provado pela documentação que escoltou a peçà de resistência de fls. 15 usque 22. 

Aconteceu, ínclito julgador, que 
Trabalho., conhecendo do apelo deduzido, de 
processado, sem apreciar o mérito causae, por 
congenitamente defeituosa, pela inobservânc 
considera essencial para a validade do ato. 

Egrégio Tribunal Superior do 
oficio decretou a extinção do 
entender que aforado de forma 
'a de formalidade que a lei 

Com efeito, veiculado no Diário (14 Justiça da Unido que circulou no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia I vai instruindo o presente, o v. Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa fo vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros du Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preli*inar arguida de oficio pelo Exmo. Sr.. Ministro Relator, 1 extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil" 

Isto posto, cante os indeclináveis princípios que regem a justio., laboral, que fazem pontificar o primado da simplicidade e celeridadt processuais, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne mandar volver os presentes autos ao louvado Perito para que faça proscrever da Conta de Liquidação realizada os percentuais de reajustes deferidos na respeitável sentença liquidanda e que tiveram por base a sentença normativa .exarada nos autos de Dissídio Coletivo extinto por decisão da Corte Superior. 

NO MÉRITO 

1- DA INOBSERVÂNCIA COM RELAÇÃO AO 
ABATIMENTO DO PERCENTUAL CONCEDIDO PELA RECLAMADA, 

A respeitável sentença determinou expressamente fossem deduzidos os "percentuais comprovadamente; pagos a esse titulo" pela Reclamada, no que aliás recepcionou integralmente o que fora determinado na sentença normativa, a qual determinou em sua cláusula primeira a reposição de perdas salariais condicionada ao abatimento dos "percefituais coMprovadamente pagos a tal titulo". 



A Reclamada, fez juntada das fichas financeiras de fls., 
comprovam, a partir de 01.11.94, a integralizaçãO aos salários da Reclamante do 
índice de 15%, tendo sido tal concessão detérminada pela Resolução 14/94, 
cópia em anexo. 

Dessa forma, curial que sej abatidos esses percentuais 
efetivamente repassados pela Reclamada aos s arios da Reclamante. 

Isto posto é a presente para requer 
determinar, acolhendo as ponderações deduzid 
Senhor Perito, para proceder As retificações q 

, plena adequação da liquidação ao comando sen 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 15 de maio de 1.997 

r a Vossa Excelência, se digne 
s, volvam os autos ao louvado 

e ora se mostram necessárias 
encial. 

NEWTON RUTZ D OSTAE FARIA THON 13ARROS 
OAB/M'T .597 4.328 
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Wandericy Ferreira' Benites 
 23H 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO
PRESIDENTE DA 4 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO 't - 
JULGAMENTO DE CUIABÁ DO ESTADO DE MATO GROSSO 

6"›.. 

L5 
C11 

• cc, 

Çw 

C 
e < 

• 

J.Digam as partes, em 10 dias,sucessiv( 

a começar pelo reclamante ante os c4loul( 

de retificaggo apresentados pelo perito; 

Cb4,05.06.97(5 f) 

Orfoit:;; 0;* 
Sadists 

MIANDERLEY FERREIRA HENITES, 
Perito-Contábil-JUdicial nomeado Perito do JUizo am 11/03/97, 
conforme folhas 210 do segundo volume dos autos do Processo 
n* 1.643/96, para proceder a pericia em que trata da 
Reclamaçâo Trabalhista entre o Reclamante VALDZMAR *RI S 
CARVALHO e o Reclamado CODRHAT S/A, vem mui respeitosamente 
perante V. Exa. para dizer que, havendo terminado os seus 
trabalhos, lavra o presente LAUDO RETIPICATIVD,conforme 
despacho fls 224. 

Av. Senador Metelo, 700 Porto CEP 73020-306 FoneFax: 624-6626 - CulalrA-Mt 
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Wanderley Ferreira Benitee 

ATUALIZA00 DR SALARIO 

Period° Salário 
Base 

04 / 95 1.401,85 

Índice 
devido 

29,50 

Salário Base 
Atualizado 

1.815,40 

: 
.. . 

s' 
f 40. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
Período Salário Base 

Quitado 
Salário Base 

Quitado 
Diferença a 

Pagar 
indict' de 

Atualização 
Diferes 
Atualiz 

ma1/95 1.401,85 1.815,40 413,55 1,28521147 535,1 
jun/95 1.401,85 1.815,40 413,55 1,25887652 520,1 
Ju1195 1.401,85 1.815,40 413,55 1,22232296 505,4 

ago195 1.401,85 1.815,40 413,55 4,18164201 492,1 
set/95 1.416;80 1.815,40 398,60 1,16863238 465,1 
0ut/95 1.416,80 1.815,40 398,60 1,14961770 4584 

451,1 n0v/95 1.416,80 . 1.815,40 398,60 1,13331274 
der./95 1.416,80 1.815,40 398,60 1,11832716 445,1 
Jan/96 1.416,80 1.815,40 398,60 1,10449228 4404 
fev196 1.416,80 1.815,40 398,60 1,09396289 436,1 

mar/96 1.416,80 1.815,40 398,60 1;08513100 432,1 
abr/96 1.416,80 1.815,40 . 398,60 1,07801931 , 429; 

SUS-TOTAL 5:614 
COMPENSAÇÃO DE 15% PAGO CONF.RES0LUÇA014/84 842, 
TOTAL DAS DIFERENÇAS SALARIAIS A PAGAR 4.772i

• 

MÉDIA MENSAL: 4.772,44/12 mis 397,70 

130 SALARIO 

1995 ▪ 08/12 

397,70/12 X 08 mo 265,13 

1996 ▪ 04/12 

397,70/12 X 04 m 132,57 

FÉRIAS 

12/12 avos = 39i,j70 

+ 1/3 = 132 57 
SOMA as 530,27 

Av. Senador Meteio, 700 Porto CEP 78020-300 FoneFax: 624-6626 - Culabit-MT 
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Wanderley Ferreira Benitez 

FGTS + 400 
1 4 4 0

424,22 + 169,67 = 593,89 

CRÉDITOS: 

a) Diferenças Salariais 4.772,44 
bl 13° Salário de 1995 e 1996 397,70 
c) Férias Integrais + 1/3 530,27 
d) FGTS + 400 593,89 

SUB-TOTAL 6.294,30 

f) Juros a partir da 20/09/96 a 31/03/97 (6,36660). 400,73 

SUB-TOTAL 6.695,03 

DESCONTOS: 

g) Previdência 105,33 
h) Imposto de Renda Retido na Ponta 851,77 

TOTAL LIQUIDO DO RÉCLAMANTII 5.737,93 

i) Previdência do Reclamado" 413,61 

RESUNO GERAL 

Crédito Liquido do Reclamante até 31.03.97 5.737,93 
Previdência do Reclamante 165,33 
Previdência do Reclamado 413,61 
Imposto de Renda Retido na Fonte 851,77 

TOTAL 7.108,64 

Av. Senador Metelo, 700 Porto CEP 78020-300 FoneFax: 624-6626 - Cublai-MT 
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Wanderley Ferreira Benftes 

4— DO ENCERMMENTO 
*sag) 

Encerrada a diligência, foi lavrado o presente laudo 
polo perito-contabil-judicial IMNDERLEY FERREIRA UNITES que 
o subscreve e assina. 

CulabA(MT), 02 de junho de 1997. 

CP, n° 2080714 

Av. Senador MetrIe, 700 Porto CEP 78020-300 PoneFax: 624-6626 - Cubini-MT 
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Wanaerley Ferreira Bonitos 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO T 
PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXE 
sEglio DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS DA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

16 

LLJ 

JUNTADA 
dart 162/CPC 
(lei 8952/94) , 
cbá,_4_199 ri* 

Vitareilene Sant ns dos Janie 
Estagiária 

• WANDERLEY FERREIRA BENITES, 
Perito-Contábil-Judicial nomeado Perito do Juizo em 11/03/97; 
conforme folhas 210 do segundo volume dos autos do Processo 
SIEX-n°6.649/97, para proceder a pericia am que trata da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA entre o RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES 
CARVALHO e o RECLAMADO CODEMAT S/A, vem mui respeitosamente 
perante V. Exa. para dizer que, havendo terminado -os seus 
trabalhos, lavra o presente LAUDO RETIFICATIVO,conforme 
despacho fls 249/250. 

1- nos CÁLCULOS PERICIAIS 

A seguir, apresento os cálculos, referente a sentença 
determinada: 

1.1- ATUALIZAÇA0 DE SALARIO 

Período 

04/95 

Salário 
Base 

1.401,85 

indice 
devido 

14,5% 

SalA-rlo Base 
Atualizado 

1.605,12 

Av. Senador Metek, 700 Porto CEP: 78020-300 TekFax: 065-6246626 Cuiabá-MT' 



Wanderley Ferreira Baines 

1.2- QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

Período Salário Base 
Quitado 

Salário Base 
Correto 

Diferença a
, 

Pagar 
Índice de N, • 

Atualização fN , • ; k,S; 
411)f.i. fuzli 

mai/95 1.401,85 1.605,12 203,27 1,29521147 26 
jun195 1.401,85 1.605,12 203,27 1,25887652 2a 
ju1/95 1.401,85 1.605,12 203,27 1,22232296 24 

ago/95 1.401,85 1.605,12 203,27 1,19164201 24 
set195 1.416,80 1.605,12 188,32 1,16863238 22 
out/95 1.416,80 1.605,12 188,32 . 1,14961770 21 
n0v195 1.416,80 1.605,12 188,32 1,13331274 21 
dez/95 1.416,80 1.605,12 188,32 1,11832716 21 
jan/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,10449228 20 
fev/96 lA 1 6,80 1.605,12 188,32 1,08396289 20 
mar/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1,08513100 20 
abr/96 1.416,80 1.605,12 188,32 1;07801831 2C 

TOTAL 2.6S 

MEDIA MENSAL: 2.691,84/12 

1.3- 13' SALÁRIO 

= 224,32 

1995 = 08/12 

224,32/12 X 08 = 149,55 

1996 = 04/12 

224,32/12.'X 04 = 74,77 

1 . 4 FERIAS 

12/12 avos 224 , 32 
+ 1/3 74 , 77 
SOMA 2 99 , 0 9 

1.5- FGTS + 40% 

2.990,93 x 811 = 239,27 
40% = 95,71 
SOMA = 334,98 

Av. Senador Meta°, 700 Porto CEP: 78020-300 TeleFax: 0654246626 Culabd-MT 

2 



Wanderley Ferreira Benites

1.6- CRÉDITOS: 

a) Diferenças Salariais 
b) 130 Salário de 1995 e 1996 
c) Férias Integrals + 1/3 
d) FGTS + 408 

2.6 
224 
299,09 
334,98 

SUB-TOTAL  3.550,23 
f) Juros a partir de 20/09/96 a 31/03/97 (6,36668)  226,03 

SUB-TOTAL  3.776,26 

DESCONTOS: 

g) Previdência  105,33 
h) Imposto de Renda Retido na Fonte  331,63 

TOTAL LÍQUIDO DO RECLAMANTE  3.339,30 

i) Previdência do Reclamado 

RESUMO GERAL 

233,29 

Crédito Liquido do Reclamante até 31.03.97 3.339,30 
Previdência.do,Reclamante 105,33 
Previdência do.Reclamado 233,29 
Imposto de Renda Retido na Fonte 331,63 

TOTAL 4.009,55 

4- DO ENCERRAMENTO 

Encerrada a diligência, foi lavrado o presente 4.audo 
pelo perito -judicial MANDERLEY FERREIRA BENITES 'que 
o subscreve e assina. 

I t

CulabA(MT), 11 de set Aii. ro de 1997. 

a 

4410 

'E - i - I.; 400, ITES 
• i JU zo 

C-00 u •°

CPT n° 20O1471 -
Av. Senador Metelo, 700 Porto CEP: 78020-306 TeleFax: 065-6246626 Cuiabá-MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA ‘r 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.643/96 

CO 

CD 

a 

e' 

r" .".

L. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, vem à presença de Vossa 
Excelência; em cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juizo, 

.1) que faz fundamentado nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

• A Reclamada impugna nos precisos termos do art. 879, Par. 2°, da 
'os seguintes itens do laudo pericial: 

PRELIMINARMENTE 

Da Ocorrência de Fato Novo a Influir no Resultado da Liquidação 

Como consta da peça de Contestação as articulações iniciais da 
•Reclaniante, a impugnante trouxe a essa MVP Junta o conhecimento acerca da 
ocorrência da figura da Litispendencia envolvente da postulação sobre os 
reajustes salariais fundamentados nos termos da Sentença normativa expedida 
nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo Sindicato representativo di 
categoria profissional a que o Reclamante pertence. 



ute i ro 0.0 

Com efeito, MM. Juiz, contrariamente à afirmação da Reclamante 

naquela peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23' Regido nos 

mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 

força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se mostrou 

provado pela documentação que escoltou a peça de resistência de fls. 15 usque 

22. 

Aconteceu, incuto julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 

processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 

congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 

considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da Unido que circulou 

no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o v. 
Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 
Exmo. Sr.. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil" 

Isto posto, e ante os indeclináveis princípios que regem a justiça 
laboral, que fazem pontificar o primado da simplicidade e celeridade 
processuai§, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne mandar 
volver os presentes autos ao louvado Perito para que faça proscrever da Conta 
de Liquidação reali7ada os percentuais de reajustes deferidos na respeitável 
sentença liquidanda e que tiveram por base a sentença normativa exarada nos 
autos de Dissídio Coletivo extinto por decisão da Corte Superior. 

NO MÉRITO 

1- DA INOBSERVÂNCIA COM RELAÇÃO AO 
ABATIMENTO DO PERCENTUAL CONCEDIDO 
PELA RECLAMADA. 

A respeitável sentença determinou expressamente fossem 
deduzidos os "percentuais comprovadamente pagos a esse titulo" pela 
Reclamada, no que aliás recepcionou integralmente o que fora determinado na 
sentença normativa, a qual determinou em sua cláusula primeira a reposição de 
perdas salariais condicionada ao abatimento dos "percentuais 
comprovadamente pagos a tal titulo". 



A Reclamada, fez juntada das fichas financeiras de fls., que 

comprovam, a partir de 01.11.94, a integralização aos salários da Reclamante do 

índice de 15%, tendo sido tal concessão determinada pela Resolução 14/94, 

cópia em anexo. 

Dessa forma, curial que sejam abatidos esses percentuais 

efetivamente repassados pela Reclamada aos salários da Reclamante. 

Isto posto é a presente para requerer a Vossa Excelência, se digne 

determinar, acolhendo as ponderações deduzidas, volvam os autos ao louvado 

Senhor Perito, para proceder As retificações que ora se mostram necessárias 
plena adequação da liquidação ao comando sentencial. 

Pede Deferimento 

CuiabWMt., 15 de maio de 1.997 

O NEWTON.RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON 'JAW DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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Wanderley Ferreira Benites 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR Damak JUIZ DO TRABALHO 
PRESIDENTE DA 4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE cumak 1)0 ESTADO DE MATO 'GROSSO ; 
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WANDERLEY FERREIRA BENITES, 
Perito-Contábil7Judicial nomeado Perito do Juizo em 11/03/97, 
conforme foIhas'210 do segundo volume dos autos do Processo 
n° 43/9,6, para proceder a perícia em que trata da 
Red1am4lo Trabalhista entre o Reclamante VALDEMAR RODRIGUES 
CARVALHO e o Reclamado CODEMAT S/A, vem mui respeitosamente perante  Exa. para dizer que, havendo terminado os seus.
-trabalhcis,, lavra o presente LAUDO, consubstanciado. nos _ , 
segUiiites termos: 

- ' 
1).A, DILIGÊNCIA E DOS DOCUMENTOS EXAMINADOS . 

Dei -inicio a diligência onde em 21/03/97, compareci na.;,,,Sedietária da 4' jCJ e efetuei a devida carga referente ao autos do processo, conforme folhas 212 do segundo volume. 
- 

Form examinados apenas os documentos constantes dos • autos do processo. 
"" Av. Senador Metelo, 700 Porto CEP 78020-300 FoneFax: 624-6626 - Cuiabá-MT 



Wanderiey Ferreira Benites 

12_ DOS COMENTÁRIOS PERICIAIS 
Os trabalhos periciais foram realizados com base ha. - 

1Sentença proferida em 09/01/97, conforme a ATA DE AUDIÊNCIA, 
entre as folhas 194/198, conforme a seguir: 

I 

Diferenças Salariais e os reflexos das diferenças salariais . 
no FGTS mais 40%, 13' Salário de 1995 e proporcional de 1996, 
observado o período de vigência do acórdão normativo: Férias 
(um período), mais 1/3. 

I 3- 'DOS CÁLCULOS PERICIAIS , 1

I A seguir, apresento os cálculos, referente a sentença 
determinada: 

3.1- ATUALIZAÇÃO DE SALÁRIO 

Período 

04/95 

Salário 

Base 

1.401,85 

Índice 
devido 

29,5% 

Salário Base 
Atualizado 

1.815,40 

3.2- QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

Periodo Salário 
Base 

Quitado 

Salário 
Base 

Quitado 

Diferença 
a 

Pagar 

índice de 

Atualização 

Diferença 

Atualizada 
.. mai/95 1.401,85 1.815,40 413,55 1,29521147 535,63 

- jun/95 1.401,85 1.815,40 413,55 1,25887652 520,61 
. jut/95 1.401,85 1.815,40 413,55 1,22232296 505,49 
ago/95 1.401,85 1.815,40 413,55 1,19164201 492,80 
set/95 1.416,80 1.815,40 398,60 1,16863238 465,82 
put/95 1.416,80 1.815,40 398,60 1,14961770 458,24 
nov/95 - 1.416,80 1.815,40 398,60 1,13331274 451,74 

- ' dez/95 ,, 1.416,80 1.815,40 398,60 1,11832716 445,77 
....An/96 1.416,80 1.815,40 398,60 1,10449228 440,25 
.:i.fev/96 1.416,80 1.815,40 398,60 1,09396289 436;05 

rnar/96 1 1.416,80 1.815,40 398,60 1,08513100 432,53 , 
abr./96 , . _.. 1.416,80 1.815,40 398,60 1,07801931 429,70 

ToTa- 5.614,63 

MÉDIA MENSAL: 5.614,63/12 = 467,88 

Av. Senador Metal), 700 Porto CEP 78020-300 FoneFax: 624-6626 - Cuiabá-MT 

2 
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Wanderley Ferreira Benites 

3.3- 13° SALÁRIO 

1'995 = 08/12 

467,88/12 X 08 = 311,92 

1996 = 04/12 

467,88/12 X 04 = 155,96 

3:4- FÉRIAS 

12/12 avos = 467,88 

+ 1/3 
SOMA 

3.5- FGTS + 40% 

• 155,96 
• 623,84 

486,60 + 194,64 = 681,24 

3.6- CRÉDITOS: 

a) Diferenças Salariais  5.614,63 
b) 13° Salário de 1995 e 1996  467,88 
c) Férias Integrais + 1/3  623,84 
d): FGTS + 40%. 681,24 

SUB-TOTAL  7.387,59 - 

.f.)_JiirRs a partir de 20/09/96 a 31/03/97 (6,3666%)  470,34 . .. - • 
f

*cUB.,-TOTAL  7.857,93 

.ziEsecn4gw,: 

— 4 -

„t0 1Weag a-, , , 105,33 
314'IMpd*t&-de.Renda'Retido na Fonte . 1.062,32 " . , 

;Lf(2UIDO DO RECLAMANTE    6.690,28 

»Prévidência dd ,Reclamado  574,13 

Av. Senador Metelo, 700 Porto CEP 78020-300 FoneFax: 624-6626 - Cniabi-ME 
3 
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Wanderiey Ferreira Benit' es 

RESUMO GERAL 

Crédito Liquido do Reclamante até 31.03.97 6.690,28 
Previdência do Reclamante 105,33 
Previdência do Reclamado 574,13 
Imposto de Renda Retido na Fonte 1.062,32 

TOTAL 8.432,06 

4- DO ENCERRAMENTO 

• Encerrada a diligência, foi lavrado o presente laudo 
pelo perito-contábil-judicial WANDERLEY FERREIRA 13ENIVES que 
o subscreve e assina. 

CuiábA(MT), 03 de Abril de 1997. 

Av. Senador Meteio, 700 Porto CEP 78020-300 FoneFax: 624-6626 - Cuiabá-MT 
4 



0 116° PODEPOICIARIP, 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 1̀  REGIÀO 
4a JCJ - CUIABÁ MT 

— 441_-7_ED/F.BIANCHI, BANMEIRANTES 

• 

NOT.N°:03.937 

( 5 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 30/04/97 

PROCESSO N°: 1.643/96. 
RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
•RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Digam as partes no prazo de 10 dias. CM, 07.04.97. MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA DO TRABALHO. 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 00  /tS  

s Diretor' d S etaria 

1 if i a i.
c: (dastmv, 

4 

SC VII 

;;; 
eloW;;Z 

cuiAak - MT 



13erardo Qomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. QUARTA JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. ' 

Proc. 1643/96 

Junto's.; 

EMP8  (2-2-191

pareciSae etoe;ra Orde 
411111 6 Trabalho Subatitaro 

E TADO DE MATO GROSSO - 

`VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, no 7cesso acima, que contende com
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
CODEMA , vem à presença de V.Exa., dizer que CONCORDA com os cálculos de fls., requerenditisejm os mesmos homologados. 

Requer tarn 
de execução. 

Tenn -

seja CITADO o reclamado para pagamento dentro do prazo legal, sob pena 

pede deferimento 

Cuiab 24i dé abril de 1997 
1 

. OAB 3587 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 

• le JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO.N° 1.643/96 

t.N.1 

L6 -

• 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DI MATO 
- -(ROSSO CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
Ai* autéls_ acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move,. 
-VÁLDIMAR RODRIGUES DE CARVALHO, vem A presença, de Vossa 

-em- curnprimento ao respeitável despacho de fls., trazer A colação 
'documentos constituídos das Fichas Financeiras onde lançados os 

`-_apontamentos salariais do Reclamante, para os fins de direito. 

-Pede Deferimento 

Cuiábá/Mt., 06 de março de 1.997 

Newton R da . • ta e Faria 
OAB/MTA)7 



/PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23! REGIÃO 
4' JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.W:01.374 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1.643/96. 
RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 

RECLAMADO _ CODEMAT S/A 

14/02(97
e 

. shc'a 'V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM,Juiz 
presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Intime-se a reclamada para que acoste aos autos as fichas financeiras do A 

- reclamante no período de 01.04.95 a 30.04.96 para possibilitar a liquidaçâo 
cra sentença. Prazo'Cle 15 dias. CbA, 06.02.97. VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA. 

- JUIZ DO TRABALHO. 

- 

• 
.:CODE'MAT.-S/A 
A/C41ra): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 

4 .CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA v CUIABÁ - MT 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em __I> 

Direto e Secretaria 

toLecla &Me 2.. Cow 
Auxiliar Judiciário 



itt . PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIILO 
4a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.375 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1. 4543/916 . 
RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES CXRVALHO 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

• 

14/02/97

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Intime-se a reclamada para que acoste aos autos as fichas financeiras do 
reclamante no periodo de 01.04.95 a 30.04.96 para. possibilitar a liquidação 
da sentença. Prazo de 15 dias. Cbd, 06.02.97. VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA. 
JUIZ bo TRABALHO. 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em -J4  /(32,/ri 

Diretor 

giárla cSibele r 
Auxiliar Judiciar o 

S cretaria 

C SttO 

CUIABÁ - MT 
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ity HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não configuradas as hipóteses do artigo 14, da Lei 

5587/70, indeferem-se honorários advocaticios e assistência judiciária. 

DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 

termos fundamentação retro que integra este dispositivo rejeitar as 

preliminares de coisa julgada e litispendência e julgar PROCEDENTE EM 

PARTE a pretensão do reclamante VALDEMAR RODRIGUES 

CARVALHO, reclamante condenando CODEMAT - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

Reclamada, a pagar, em oito dias, diferenças salariais e reflexos observados 

os estritos parâmetros insertos na fundamentação. 
Juros e correção monetária, na forma da lei. 
54- reclamada devera, hirlare—re-itgakkação, 

apresentar as fichas financeiras no período de 01 de abril de 1995 a 30 de 

abril de 1996. Após liquidação por cálculo. 
Observem-se os recolhimentos previdencidrios e 

fiscais. 
Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor 

de condenação provisoriamente arbitrado de R$ 1.000,00, no importe de R$ 

20,00, sujeitas e.complementação final. 
Ciente o reclamante. 
Notificar a reclamada, com cópia dessa decisão. 
Prestação jurisdicional entregue. 
Nada mais. 

NIARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE 
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA 



PODER, JUDICIARIO 
eeettgA bb 
TRIBtINAL REGIONAL Dg- TRABALHO 23 a REGIA 
4a JCJ - cp3Aafk
R. MaRANDA REIS, .441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 
,‘ 
NOT.N0:000526 (ADVOGADO DO RECLAMADO) _ 

PROCESSO N°: 1.643/96. 
RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

1›010-

20/01/ 

Fica V.S . NOTIFICADO(A) da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, 
constante da copia anexa. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em  /  01  /3  3y 

Diretor d Secretaria 

RHOHDI 

01.  1 7-

twpomov A . 0 cOugs,AT 

CODEMAT S/A: 

A/C Dr(a). 1.00THON JAIR- DE BARROS-4328/94 
ENYRO_POLTICOADMINISTRATIVO-CODEMAf 
PA CUIABÁ - MT 

Judic litr io 
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PODER .JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO. 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

MATO GROSSO. 
ATA DE AUDIÊNCIA 

Processo n°1643/96. 

Aos nove (09) dias do mês de janeiro hum mil 

novecentos e noventa e sete, as 17:04 horas, na sala de audiência desta 

Junta, sob a presidência da MM.Juiza Substituta, De MARA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores 

MM. Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM. Juiz Classista 

--- --Representant os-Empr.egaderes, que a fmal assinam, foram apregoados ps 

litigantes, VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, reclamante, e 

CODE1VIAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 
Proposta e solução do litígio e colhidos os 'votos 

dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos etc... 

• 

I. RELATÓRIO 
VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, 

reclamante, por advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista face a 
CODEMAT - COMPANICIA DE DESENVOLVIMENTO _DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, qualificada; alegando 
admissão em 05.09.83, demissão sem justa causa em 30.06.96, pendem 
difersnças nas verbas rescisórias, correção dos salários pagos em atraso; 
i-emane—sceM depósitos furicClifiog; Com bas'e'rfèssifal6§-e Clireifos'POsfulou • 

as verbas elencadas as fls. 04/05, honorários advocaticios e assistência 
judiciária. 

Pugnou pela procedência, protestou por produção 
de provas, atribuiu a causa o valor de R$ 1.500,00; juntou documentos de 
fls. 08/09. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 

12/21, alegando preliminar de inépcia da inicial, litispendência e coisa 
julgada, no mérito, indevido o aviso prévio, o saldo de salário foi quitado; 



quanto ao FGTS, firmou-se com a CEF, acordo de parcelamento, 

convencionando-se pagamento da divida relativo ao FGTS, o acordo foi 

cumprido; indevidos os reajustes postuladas, a uma, em relação aos indices 

buscados no período de 1994/1996; a duas, além de estar sub judice, o 

Dissídio Coletivo, deferiu-se reajuste no período de 1995/1996, com 

vigência até 30.04.96; quitou-se parcialmente os juros dos salários pagos 

em atraso. 
Pugnou pela improcedência, requereu produção de 

provas. Com a defesa vieram os documentos de fls. 24/180, manifestando-se 

a parte autora, fl. 182. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

processual. Razões finais remissivas. 
Rejeitada a última proposta conciliatória. 
Reaberta a instrução processual, cujas razões estdo-. 

no dopacho dfl 185 determinando-se a expedição de ofici6 
Egrégia-  l a Jcz-para análise a afg0.46 eiñ sede prefiniitiab-ria'do instituto 
da coisa julgada, cujo expediente encontra-se formalizado à fl. 192. 

O reclamante renunciou ao direito de ação ao qual' 
fundaram-se os pedidos insertos nas letras A, D, E e F da exordial. A 
Junta homologou a renúncia, extinguindo-se o processo com julgamento do 
mérito quanto a esses pedidos, com espeque no artigo 269, IV, do Qódigo 
de Processo Civil, fl. 193. 

Sem mais provas encerrou-se 
processual. 

a instrução 

Razões finais pela procedência. 
Prejudicada a última proposta conciliatória. 

FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINARES 
COISA JULGADA 
A reclamada argüiu o instituto da coisa julgada, 

alegando que os pedidos insertos na exordial já foram objetos de apreciação,. 
conforme abstrai-se da certidão de fl. 192, expedido pela Egrégia la Junta de 
Conciliação e Julgamento, nos autos de n° 768/95, postulou o autor 
recolhimento tre- FGTS- pagamento de juros e .con'evaVmonetaria;- contudo, 
ante a renúncia operada nesses autos em relação a esses pedidos, resta 
prejudicada análise da preliminar; quanto ao pedido de diferenças salariais, 
esse não foi objeto do litígio ora tramitando junto a Egrégia l a Junta de 
Conciliação e Julgamento, rejeitando-se, assim, no particular, a preliminar 
de coisa julgada. 

LITISPENDÊNCL4 
A reclamada alegou ainda que o Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Processamento de Dados 'do Estado de Mato 
Grosso, instaurou junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da. 2'3a 



Regido, Dissídio Coletivo; o v. Acórdão, acolhendo em parte o reajuste 

buscado; a sentença normativa é objeto do recurso ordinário junto ao 

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, configurando-se, pois, o instituto da 

litispendência. No particular, sem razão a reclamada. Verifica-se As fls. 

138/140, certidão do julgamento ern. Dissídio Coletivo; comprovou a 

reclamada, fl. 150, interposição do recurso ordinário junto A. superior 

instância; o dissídio coletivo não possui a idêntica natureza jurídica do 

dissídio individual, além do que, não se tratam das mesmas partes, ou seja, 
aquele foi instaurado pelo Sindicato da categoria profissional da reclamante, 

com o fito de fixação. de cláusulas econômicas; não configurou-se pois, a 
tríplice identidade, quer seja, mesmas partes, pedido e causa de pedir. Ainda 

que não o fosse, saliente-se, que a sentença normativa não possui comando 

cogente execut6rio e sim, deve a parte, valer-se da competente ação de 
cumprimento. 

,Rejeit,g-se ,pois a preliminar. 

MÉRITO 
DIFERENÇAS SALARIAIS 
0 reclamante postulou diferenças face a 

inobservância dos indices de reajustes ocorridos no período de 1994 a 1996. 
A reclamada, alegou - o reajuste postulado consubstanciou-se no Dissídio 
Coletivo, cuja copia da certidão de julgamento, encontra-se nos autos. 

Mister se faz frisar, prima facie, inexistir prova 
nos autos que o recurso interposto pela reclamada nos autos de Dissídio 
Coletivo, teve efeito suspensivo, nos termos da Medida Provisória n. 1488-
15 de 15 de setembro de 1996, artigo 14., in verbis: 

"0 recurso interposto de decisão normativa 
da Asap do Trabalho terá efeito 
suspensivo, na medida e extensão 
conferidas em despacho do Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho." 

Assim sendo segue a regra preconizada no § 60, 
artigo 7°,' Lei T701 de 1-de2  dezembro de 1-488. - — 

Ultrapassado esse relevo, doravante passa-se 
análise do pedido obreiro, nos lindes propostos. 0 reclamante postulou 
correção dos salários no período de 1995/1996, com base no índice do IPC-r 
de 1994 a 1995 de 29,5%, bem como é devida a correção dos salários a 
partir de maio de 1996, com base no índice do WC-r de maio e junho de 
1995 e INPC de julho de 1995 a maio de 1996, perfazendo o total de 
18,3%. Não declinou o obreiro o suporte jurídico o qual embasou o pedido 
de correção salarial no período de 1995/1996. A reclamada, alegou que um 
dos reajustes postulados encontra seu assento legal no Dissídio Coletivo. 



• 

julho de 1994. 
O LPC-r passou a ter existência legal a partir de 

Postas essas questões, socorre-se esse Colegiado 

do estatuído no artigo 10, da Medida Provisória n.1488-13 de 09 de julho de 

1996, cujos termos vem sendo sucessivamente reeditados, concernente ao 

Plano Real - Medidas Complementares - Salário - prevê o artigo 10, que 

"Os salários e demais condições referentes ao trabalho continuam a ser 

fixados  e revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre 

negociação coletiva." Logo, conclui-se, inexiste política salarial cogente 

editada pelo Governo Federal, prevalecendo, a livre negociação coletiva. 
0 acordo coletivo com vigência para o período de 

01.05.94 a 30.04.1995, não prevê correção salarial e sim adotou-se a 

política salarial federal vigente. Logo, inexiste suporte jurídico a embasar a 

pretensão obreira quanto a correção salarial com espeque nesse instrumento 

Pr outro lado, verifica-se As fls. 138/140, que o Egrégio 

Regi-onar defe-riu- "Reposição al din firdai IsalitriiiiT rib período de 
1° de março de 1994 a 30.06.94, será observada a URV para reajuste e, a 
partir de 01.07.94 a 30.04.95, será observado o IPC-r, devendo ser 
abatidos os percentuais comprovadamente pagos a tal titulo.", fixando a 

vigência da sentença normativa de 1° de maio de 1995 a 30 de abril de 1996. 
Assim sendo, no interregno de 10 de maio de 1995 

a 30 de abril de 1996, são devidas as diferenças salariais, atento ao contido 

no artigo 460, CPC, posto que o reclamante invocou como indexador o rpc-
r, a reposição salarial relevará, para fins de cálculo do percentual devido, a 

ser aplicado no mês de abril de 1995, as perdas salariais de 01.07.94 a 
30.04.95 - o IPC-r, compensando-se os percentuais comprovadamente pagos 
a esse titulo; com aplicação do contido na sentença normativa, limitado ao 
IPC-r, no interregno de 01.07.94 a 30.04.95, obter-se-á o índice devido, ou 
seja, de 29,5 %, o qual será aplicado no salário de abril de 1995, 
observando-se a partir do mês de maio de 1995, o salário corrigido e o 
quitado pela reclamada, para fins de cálculo das diferenças salariais até 
atingir o dia 30 de abril de 1996. Insta esclarecer, o índice de correção 
não é aplicado mês a mês e sun são devidas as diferenças salariais no 
transcorrer do período de vigência da sentença normativa, observado o 
salário corrigido no mês Ale maio de—I995.---Dcfere.se, nesses—termos, o 
postulado. Deferem-se os reflexos das diferenças salariais no FGTS mais 
40%, 13° salário de 1995 e proporcional de 1996, observado o período de 
vigência do acórdão normativo; férias (um período), mais 1/3; indeferem-
se os reflexos sobre o aviso prévio, ante o período de vigência da sentença 
normativa; indevidos os reflexos sobre os repousos semanais remunerados, 
isto por que, o reajuste incide sobre o salário mensal, nesse já embutido os 
repousos remunerados. 

As diferenças salariais a partir de maio de 1996 até 
final do contrato restam indeferidas, ante o período de vigência do acórdão 
normativa. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE D 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

2r• fie 

it' Fla. 
V 

A P 0 

4 LIAO/

IN PROCESSO N°1.643/96 

/6 

" LO 

Crl 

j . C one lus os . 

11.03 . 97 (34 .f) • 

pareaSa Be Otioetra erfk 

Julia 40 Trabillit6 Substitute 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODE1VIAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO, vem à presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer A. colação 
os documentos constituídos das Fichas Financeiras onde lançados os 
apontamentos salariais do Reclamante, para os fins de direito. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de mar e 1.997 

Newton R osta e Faria 
.597 

6.906 



ita JCJ DE CUIABÁ 

PROC N° 3/643/96 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
MM Juiz Presidente. 

Cuiabd,11 / /97Pa feira) 

au .
AdWna ena 

Diretora ecretaria 

Vistos, etc. 
Nomeio perito Sr. WANDERLEY F . BENITES para

autar nos presentes autos devendo comparecer nesta Secretaria em 
05 dias para retirar o processo em carga e, em 10 dias apresentar 
o laudo respectivo, observando-se os Provimentos 01 e 02 da 
CGJT, deduzindo-se do crédito do reclamante. 

Cuiabá 1/ 03/97 pa-3-feira) 

parecala Se Olinara Mrtti 
'kiss is babas Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

igERWUNAL REGIONAL DO -TRABALHO  23 REGIAD 

4 a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.475 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(RECLAMADO) 

1.643/96. 
CUMgraWFTRRfirn-,.A.Milal 
CODEMAT S/A 

22/11/9f 

_-
Fica V.Sa. NOTIFICADO- (A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Retire-se o feito da pauta de julgamento. Inclua-se na pauta der.,!eace_rramento ,clej 

t,ria.,027a dia=01.97 As 1,5:4h. Chá, 13.11.96. MAPA A. DE OLIVEIRA ORIBE. 

JUIZA DO TRABALHO. 

7, 
CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao tilestinaário,via 
postal em D  /  if/  /  56  ( 

Diretor de Secretaria 

11110881. 

ow • Preitiablil COOSIAAt 

..CODEMAT S/A ..PALACIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 
• CISA 

elaineCristina CMI. ernos-
Estagliirli 

CUIABA - MT 



Proc. n°: 768/95 

CERTIDÃO N° 455/96 

Atendendo a pedido de parte interessada, CERTIFICO E DOU FE QUE, 
tramita por esta Justiça Especializada, na la Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, o processo de n° 768/95, sendo os reclamantes - 
LEONOR MARIA DA SILVA, ODILSON. DE ARRUDA COSTA E 
VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO e reclamado - ÇODEMAT, 
no qual foi prolatada a seguinte decisão às fis 141/185: "LitiVendência - 
Em preliminar, a reclamada pleiteia a declaração de litispendência quanto 
ao pedido de FGTS, em relação ao processo n° 072/92 que tramita perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento. Trás aos autos certidão (fls.85) 
comprovando a existência da referida ação, seu objeto e partes.(...) Acolhe-
se, destarte, a preliminar extinguindo-se o processo, sem o julgamento do 
mérito, quanto ao pedido de recolhimento do FGTS atrasado, na forma do 
art. 267, V do CPC.(...) Do Pagamento de Juros e Correção Monetária 
- Este pleito foi objeto de preliminar aduzida pela demandada, no que foi 
acolhido. Os reclamantes alegam atraso no pagamento dos salários e pedem 
*seja a reclamada compelida a pagar, como decorrência da mora, os juros e 
correção monetária de acordo com o art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso. Os autores, em momento a1um, fizeram prova de suas 
alegaçaes, sobre a existência de mora s6,1dri4tr' iiri., forte no art. 818 da 
CLT e art. 333, I do CPC,Y • e o pedido.", Certifico, ginda, que o 

= referido processo encontra- e em ex ução de sentença. 'Nada mais. 
Cuiabá, aos vinte e um s a.s do as ês • novembro do ano de um mil 
nOvecentos e noventa e seis. En, ,011%, Dototes Maria Alves de 
.Moura, auxiliar Judiciário, 'tei, e eu, riN4 José Afonso 
Campolina de Oliveira - Diretor e ‘.r11‘410 1ff- . 11.r 

J9 sé

Junta de Concilittoo e Julgamento 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

RuaMiranda Reis,441 -Ed. Bianchi 

IN 
• 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 

41.* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23a REGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 1997, reuniu-se a 4' 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza 
Presidente Dr'. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que 
ao fmg assinam, para audiencia, relativa ao Proc. n° 1643/96, entre as partes: 
VALDEIVIAR RODRIGUES CARVALHO e CODEMAT, Reclamante e 
Reclamado, respectivamente. , 

As 15:33 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MMa. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. 

Presente o Reclamante, acompanhado de seu patrono Dr. José 
Moreno Sanches Júnior. Reclamada ausente. 

O Reclamante renuncia ao direito de ação que se funda os pedidos 
insertos nas letras A, D, E e F da exordial. A MM. Junta homologa a renuncia 
para extinguir o processo com julgamento do mérito quanto aos pedidos A, D, E 
e F da inicial, com fundamento no art. 269,1V, do CPC. 

O Reclamante declara não ter outras provas a ser produzidas, razão 
pela declara-se encerrada a instrução processual. 

Razões finais pela procedência. 
Prejudicada a última propos a co ciliatória. 
Para julgamento. adia-se a prese ara o dia 09.01.97 às 17:04 

1) 
horas. Ciente o Red ante. 

Susp ds 1 41 ho 

ara Apar cida • ; Oliv Ira Oribe 
Juiza Sus stituta 

t'ith • .tuwei 
assista Represent 1e,.doeEmpregao'os 

1
• 

 
4a. JCJ / CUIABA 

Reclamante: 
Advoíiado do Reclamaqte. 

,oec, 
gusto de aencedo jul Class sta Representante iloa I'mpr 
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Assessoria Jurídica Trabalhista 

EXCLENTUSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. QUARTA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

p‘

PA 

(7) 

Proc. 1643/96 

AgTtitide:se audienot 
ub6,_11J,L0  /  9 ‘, 

e ebetaPe 

o Trabalhe SubstItulo 

VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, nos autos d ocesso acima 
que contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO, vem impugnar os .-documentos de fls. 
47/180, fazendo-o na forma seguinte: 

1. 0 documento de fls.47 fica IMPUGNADO neste ato, uma vez qu 
o mesmo, não contempla o pagamento dos pedidos formulados n 
presente ação. 

2. Impugna os documentos de fls. 59/137 eis que não comprov 
o recolhimento do FGTS do reclamante. 

Requer o prosseguimento do feito até final condenação d 
Reclamado na forma do pedido. 

Cuiabá/MT, 29 de outubro de 1996 

bE BRAZIL BARBOZA 
83 

• 
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PODER JUDIOARIO 
JUSTIÇA DA:001qm° 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, pA 23a REGIÃO 
4a JCJ DE CUIABÃ 

PROCESSO N° 4643/56

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM. JUIZ PRESIDENTE. 

Cuiabá, .15 11. /96 (42-fa). 

AD BENATAR 
Diretora de Secretaria 

‘10>t6-7 L.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23' REGIÃO 

atla JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁJMT----

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 10 dias do Ines de outubro do ano de 1996, reuniu-se a 4' 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza 
Presidente Dra. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que 
ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 1643/96, entre as partes: 
VALDEMAR RODIGUES CARVALHO e CODEMAT S/A, Reclamante e 
Reclamado, respectivamente. 

As 12:24 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MMa. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhado de sua advogada Dra. Maria do 
Carmo de Oliveira Neta. Reclamada presente, representada pelo preposto Sr. 
Carlos Roberto de Oliveira Costa, acompanhada de seu advogado Dr.- Othon Jair 
Rodrigues. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a juntada de defesa 

escrita, acompanhada de documentos, dos quais se dá vista ao Reclamante pelo 
prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 25.10.96. 

Para instrução adia-se a present- • ara o .O5.11.96 As 15:54 horas, 
quando as partes deverão comparecer par. • estar d. • o tos pessoais, sob 
pena de confissão, sendo que as tem 1 1 . co ip. ece independente de 
intimação, sob pena d: Ireclusão p ova. 4 es- p e 4a Mais. 

Suspen  12:27 oras. 

A parecida cre veira be 
Juiza do Trabalho Substitut 
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Hermes Martins da Cu 1 a 
Classista Rep. dos Empregadores 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4*. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.643/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ti ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, 

Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
3! PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO " PRADO, 
brasileiro,,casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT; nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

mciy‘. VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, processo supra, em 
Van' Elite Or :essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constituiclos` na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, reguiarmente 
ingdritôs najbAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

:•:a'duzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



Réquiem 

Houve uma "vaca" chamada Codemat 
Que dava leite com sabor de chocolate... 

0 seu rebento, viçoso mas estulto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural. 
Se motivada, a dor inda é maior. 
A compunção, porém, é ineficaz 

Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

descura do opróbrio anatemático 
que the advirá da bei malsã 

PRELIMINARMENTE 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 
•• 

-I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonlstrar a • 
verdade dos fatos alegados. 

. Inépcia é o termo que se reserva para definir a ato. postulatório 
• dá. parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo,, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 

2 



acentuada acaracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
sevidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispisitivo fossé 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua •indicação: 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principiO-nO • 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A. procura e a escolha: 
sfatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa:exclusiya.da 
partes. 

Como cabe às partes indicar e coligir as provas que julgareiii-. 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que "Sucessivos. 
atrasos foram verificados nos pagamentos dos salários mensais..." 

• 

Ora, afirmar o Reclamante pura e simplesmente: que vein. a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente datas 
fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas aõ seu talante, é pqr 
demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente: sé presta 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados - 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o Tie alega. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórioS, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que de exatidão .sobre o 

. •: interstici6Aa inadirnplencia, sobre o tempo do atraso. 

Somente se afigura a desincumbencia desse mister, nos term. os 4it lei, pela apresentação da documentação correspondente; que no caso se 
cOnstituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam' lançadas datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Recl'amante... 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
."estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato ,de marcarem elas, com precisão inconspurcavel, o nosso ano civil, o 
nosso exercício financeiro e comercial. 

3 



IP • 
A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, 

que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data em que-
o ornitorrinco passou à condição de mamífero, a data em que o homem ficou.•,: 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal * as "da.* tae.' 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos- .saldribs'• 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm0. .efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, einuitO4nenos O-poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada .em rebatê-las corn. a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no •jillgadOr, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas. *e .lii.Concuss,aS. 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter 'a *vindicação - 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente .inimputável aO órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações 'para.' a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns as partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que enseja ao. -demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 mero arrazoado não é suficiente parã provar um fato, surge- a. 
imprescindibilidade da prova da existência desse. fato. N5.0 coligi-1a• expor-

látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo b- ••-qual 0 QUE NA.' 0 ESTA- NOS AUTOS,. NA,' 0- "ESTA NO . • . 

o ! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da :Lei Instrwnental 
• Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 
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Logo, face A absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo emus ao Autor 
incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como 
também a defesa da Reclamada, requer-se a Vossa Excelência, coin :fulpro. - 
nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamento tio - 
mérito no que se refere a esse pedido. „ 

2 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de.Pro6egSamento de. 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega.a categoiia 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode -COnstatar- pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégi" .o Tribuna!
Regional do Trabalho da 23 Regido, Dissídio ColetivO .• bukando • 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não' foram °Net° 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja copia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando -ACiirdão:que acolheu - 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos' indjoes postulados ria 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96;
apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 
da Reclamada ao pedido truncado do autor e demonstrar a improcedên6a do 
mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos- reajustes e Indices 
aplicáveis Aquele interregno. Todavia,.ad'habilitarem-se à chancela jurídica, 
(ij.tos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui. no • • Dissídio. Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
-devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, Livro: 06, OS: -027, não 
contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 
Reclamatória. • 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio.. Coletivo, por outro 
tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT , 04/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para • os servidores 
da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de '-‘i° de maio 

• de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 
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• • 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a , 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente (doe ), apelo que 
ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Desta forma, ainda que indicando imprecisamente 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relarona7p- aOs 
"meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeirarherite §ern 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado. P.' eta: figirra da 
Litispendência, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade !pie 
substituído por seu sindicato, atualmente em tramite regular. • • • 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgácia. extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

3- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a la Junta de Conciliação e, 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada Sob 
768/95, em petição subscrita pelo mesmíssimo profissional 'que- patrocina o 
presente pedido, pleiteou as mesmas verbas da presente; e .que recebeu 
decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação. 

Assim, configurando-se plenamente a 'prejudicial, regirer,-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento 
do mérito. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS' .

a) Aviso Prévio 
• • 

0 Reclamante foi previamente dispensado no dia 31); de mai0, de 
• 1,998 como se comprova pelo respectivo "AVISO",- em que ele -FiPs5 s a sua . , 
assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante 
prestou normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução 
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• 41 

do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 
488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto, 
as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo pr6prio pagamento- • 
do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévi6 fp.
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente,;, .::taiiibém • 
relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salano do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela copia da respectiva 
folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e. que :taMbém— vai • - 
instruindo a presente (doc ). 

2 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DQ'FGT8: • 
. • . 

Improcede totalmente o pleito no que concerne .aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação; a Reclamada. 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a'Caixa EconôMica; 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos • 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mkatido perante o Fundo, até a data da sua celebtaçã'o, que se r4.oftou a 

• .algims períodos de atraso verificado exclusivamente após o alio de L986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas :pendências, pois hão seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais residhbs: Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, w' e .bbrigaya.4 Reclamada 
6Mgini completa integralização dos depósitos as contas vinculadas dos . • 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 
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Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado, 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi , 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava' qUela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em reeollier ele .tuna.:04 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado senfize‘• jus .p-or, 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Cotitratual::finnadó. ',• •1 
pelo Reclamante, foi-1-he paga inclusive a quantia referente. . • iiht.it Ipela.. • 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo. -10 :do:: "-
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a lz$ t, 
naturalmente que teve por base o valor total que Constitnia . o "crédito do - 
Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado 'A spa conta • 
junto A Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado .Por .eIe 
mercê de servir o próprio Termo de Rescisão. Aquele fim; por constituir-se. - 
igualmente em Autorização para Movimentação do- Fundo. . 

Nada portanto deve a Reclamada go autor ,titulo de FGTS-, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalinente 
improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 
2 :da exordial da presente Reclamação, referente ao period() -95/96, 
•su'Ppstamente a serem aplicados a partir do mês; de maio/96 "até a demissão 
(lo .Reclamante" (trinta dias após) é totamente improcedente, porque 

• absolutamente destituído de base legal. . ..„ . 
Realmente, tal pedido encontra-se à )ngua :•de .qualquer 

dain. entação que possa autorizar o seu deferimento. . uma porque 
. . . 

• 1:clesainparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente *apurados que foram, 
não, tend° sido declinadas as fontes em que hauridós os. inimerog ,-que 

• compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância 
entre as partes interessadas, empregador e empregados„ nos termos do que 
pie4crevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92,.que remetem à livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

8 
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E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear suposto4:-:' 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o RedlamaAte 
introduz-se em periodo desabrigado de normas, legais 0.11 
respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congr- egg616.S:' 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de-Processainento:iie:: 
Dados do Estado de Mato Grosso, sequer deu inicio a negoCia.ções destinadas 
a acordar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir 46:maio de 
1.996, se é que o fara. Ainda que tal entidade venha a entabular. proposições
nesse sentido, a Reclamada passa por fase adiantada ern seu probes-so de -
liquidação, a qual provavelmente encontrará seu termo legal, a: eitirição, *des 
da conclusão eventual de hipotéticas futuras negociações. 

., • •':1 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal -devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

4- SALÁRIOS - DO PARCIAL PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante,em
mês de julho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros por 

. documprimento ao art. 147- III, da Constituição E.staduai, reerentes a atrasõS 
.quando efetivamente verificados no pagamento dos seus 

toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até 
: • - • 

.a data de julho/94, tendo ocorrido integral quitação do objeto 'do pedido *até 
• •:• aquela data, pelo que deve ser julgado, como medida tie justiça, totalmente pago 

• rate então. 

Face ao exposto, a Reclamada requer fird*fife que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida - 

, *.e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
. ." 

ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 

s • 9 



julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS , • 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 • 

10 
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PROCURAÇÃO 

110ME.A. 7We)  ...• ••Q•••••.• 

ACIONALIDA1E,   ESTADO 

ENDEREÇO:711 -... ".1.-S4o1.44..ark.Q, t'511,4tv,a-gn. 

RRO   21.•  CIDADE 
 R.G 

sailULTS 

_ -nomeia0 constitui seus bastante procuradores os Drs.. BERARDO 
.brasileiro, casado, OAB/MT 3587, CARLOS HENRIQUE 

BRAZIL  BARBOZA brasileiro, casado, OAB/MT 3983; e MARIA DO 
-CARMO OLVEIRA NETA, brasileira, solteira, OAB/MT 3976, JOSÉ.
.101bRENOSANCHES JUNIOR, brasileiro, solteiro, OAB/MT 4759, 
todos coin  a Rua Galdino Pimentel, 14, Edf. Palácio 

tom6rdió, '2° andar, em Cuiabá/MT, conferindo-lhes os 
'4,odéres da_clatisula ad-judftia, para o foro em geral em todos 
os 'graus de jurisdição,, para, em nome do OUTORGANTE(S), 
4ropor a AÇÃO cabível. as suas pretensões processuais, 
podendo, para tanto, praticar em seu nome todos os atos em 
DI?tgITo admitidos inclusive, fazer acordos, discordai, 
desistir dê ações e recursos, assinar termos, receber alvarás 
de levantamento de valores pertinentes & causa, dar e receber 
quitações, defendê-los,nds ações ipntrárias, podendo, ainda, 
sustabelecerNesta.no todo ou em Parte, com ou sem reserva de 
poderes, em conjunto ou separadamente. 

Cuiabá/MT, )0_de .ZX 

assinatura (com fi 

IAA \ 0 de 1996. 
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111* 

Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCHIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

a 

'V,. • 

• WDEMAR RODRIGUES CARVALHO, brasileiro, casado, RG n° 0531073 S$P/MT, ricionário Publico, residente e domiciliado à Rua Prof Liana Farias; n° 32, Ataês, Cniabfi/Mt sendo encontrado, para efeito de notificação • na Rua Galdino =Pimenre4,1;4, Centro, Edf. -Palácio do Comércio, 2° andar, .sala 23, Cuiabá-MT, por seus mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente , 

;.,/i.ÉCLAM,40i0 TRABALHISTA 

-6,71`. face de COMPANHIA DE DESENVOLVEKENTO DO ESTADO DE ,.situada no Palácio- Paiaguis, Bloco Sepia* —Centro ,Piilitico Admmistito -CPA, _fiesta Capital, pelas razões que passa expor: 

'-.CONTRATO DE TRABALHO 

Adinitido.05;09.83, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o -:reglatiadó efetuasse.o3pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 11*Y bem comp, o salário dó ultimo mes trabalhado, sendo Tie o valor do Ultimo saldrio mensal 0:0 RS Z040,19 

Rua Galdino Pimentel n°14, Centro gdificio Palácio do Comémio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



k. 

e peliprópriareclarnante, eis a sintese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Mar0/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
lulho/91 

, Agosto/91 
„Setembro/91 
,Outubro/91 

ovembro/91 
Dezembro/91 
-ianeiro/92 
.. -'Fevereiro/92 
Margo/92 
Abril/92 
Maio/92 

,ulho/92 
-A gosto/92 

01,Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 

Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 
M••=0•Mr=n1111•11M.IM 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo'94/95; 
que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96,. cujo percetlidat 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados siibre pg 
salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%,-o qua, foi 
calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 

_perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

' 
Sucessivos atrasos foram verificados -n0 pagamento dos 

salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

Dos levantamentos estimativos feitos Pelo Sindicato obieitõ 
, . •• • 

Foi efetuado no dia 
18/04/911 • 
18/05/91 • 
10/W91 
14/06/91 
19/07/91-
16/08/91.

.17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 

• 11/12/9i:-
69/01/92- , 
02/0419.2 

, 21/02/92, 
19/03/92. 
15/04/92 
15/05792 - • 
18/06/92 
16/07/92 
18/Q8/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 

- 



1\, Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/9-3.. 
Novembro/93 23/12/93. 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94
Março/94 

25104/4 . 

Abril/94 16/05/94, 
Maio/94 13/06/94... 
Junho/94 14/07/94, 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95' 
Fevereiro/95 09/95/95 
Março/95 02/06/95 
Abri1/95 
Maio/95 
Junho/954. 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Ou' tubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março/96 
Abri/96 
Maio/96 
Junho/96 

02/06/95 
28/06/95 - 
D9/08/95 
26/09/95 *1 
23/0/95 .-
15/12/95 
22/12/5.5 
22/12/96 
19/01/96 
16/02/96 

....22/04/96k • 
29/05/96* 
09/07/96 
050/96' 
12/98/96 

Em face dos atrasos acima, é a reclamante, credora de juros, niuiM 
r! • 

e correção mnetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso,.., 

Requer que se digne V. Ex' determinar que a Reclamada apresente os holerites da Reclamante, com vistas A. apuração da correção monetária e demais encargos. 

Rua Cialdino Pimentel if 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Olkerardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhiinento do FGTS do reclamante;
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. . 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. •

• 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento (las seguintes verbas`;.a--serem calculadas 
por ocasido da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) PagamOto do aviso prévio e do salário de junho/96, corn- aplicação do art. 467 da CLT, por s6 tratar de verbas incontroversas 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentuird6;29,5%, a partir de maio cle 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do'reclâmante paia cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso :prévio, .férias, iriclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, • 13°s. salários.,:, inclusive proporcionais e demais consectários legais, tudo como noticiado acima. _ 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual 'de, 18,3%, partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorPOração aos salários do mesmo Rara cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: dyiso. pr4Vio, férias; 
ihclusivb*r.oporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13°S.. • saldrios;:i0clusive proporcionais e demais consectirios legais 

Pagamento de juros e correção monetária sobre os saláriós atrasados, comp 
- 

„‘ noticiad.O-ooitem 3, acima.

notic.

, 

:(9, Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como itélit 4, acima. 

,Pagamento das férias de 93/94 e 94/95 acrescido de 1/3, não gozadas pelo . reclarr* 
reclarnante esta desempregado, é pobre, sem condigi3es de arcar com as dustas,' rpC'essuais e honoririos advocaticios sem prejuizo próprio e de sua farnilia, percebOdo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os beneficips da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Rua Cialdino Pimente1 if 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT Fone: (065) 624-2388 1 624-8449 



do Gomes 
os Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÉNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), revel.' 
a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da present', sôb.
pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido adescido de.
juros e correção monetiria, protestando por todos os meios de provas permitidas tifl • 
Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se- -bower,. -oitiVa de ; 
testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 18 de Setembro de 1996 

BERARDO GOMES 
OAB/MT. 3587 

JOSE MORENOS SANCHES JUNIOR 
OAB/MT 4759 

Rua Galdino Pimentel n°14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 

BRAZIL BARBOZA 
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PROCESSO N°: 

AUDINCIA : 
RECLAMANTE 
RECLAMADO 

1.643/96. 
10 de outubro de 1996, 'quinta-feira, is 13:15 horap 

VAIDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
CODEMAT S/A 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art-846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na fotma prevista no parágrafo 1° 
do art. 843 consolidado. 9 nAo comparecimento de V.Sa. importará na 
áplica9tio de revelia e confissAro quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

ECUBI 

----- zRoopons051_ Pro:or:tutu coDEMAT 

no endereço, e na data e hora Acima 

rn.StA;,," •-

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em .,4  / / (; . .3"1 2

Pala &be, C4t. Castro 
Auxiliar JudIciario 

t4tt.) 
 .fielç

tODEMAT SIA 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOW SEPLAN 
CPA 

- 
CUIABA MT 
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METAMAT 1 OSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

Cop' r.

PiiOcesso Siex no: 6649/97 
Exequente: VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamehte 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para ent5o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 239 REGIÃO 

SIEx - sEgÃo DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA t 4 

MANDADO N.: 08.589 (RECLAMADO) \:‘2'- :\, ) \'''M•r'';' 't 

PROCESSO N. SIEX: 6.649/1.997 (V- VARA/1.643/1.996) (01643.1996.004.23.Q0-1) 

EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
: -\\1: ki:L 

RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO

AGRAVADO OTARCI NUNES DA ROSA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO1-

• '• 

k Int 
i 

0 Doutor JOÃO HUMBERTO CESARIO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE ExEcuptigS, rpandarp,OrrGiAl,asf-Justiça, a 

quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importânciTaffaiRo ou garantir a 

execução: 

Crédito liquido do exequente: 

FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 

Honorários periciais: 
Honorários contábeis: R$ 308,24 

Custas processuais: R$ 44,26 

INSS quota Empregado: 

INSS quota Empregador: R$ 1.623,50 

IRRF: 

TOTAL (em 31/08/2002): R$ 1.976,00 

, 

Estes valores estão sujeitos à atualização até a data do pagamento. 

Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/ou direitos 

necessários para a garantia da execução. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 

competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABÁ, 4 de setembro de 2002. 

°RAE\ AL ASSit4ADO 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA

NOME: 
RG N.: 
CARGO  FUNÇÃO: 
DATA 0 / &Dr /11 .„., ASSINATURA: 
OFICI DE JUSTIÇA: 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

gtailwonsdio 
Diretor Presidente 

SA NE MAT 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE EXECUÇÕES DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES - SIEX 

co 
‘1,e 

Processo SIEx N° 06649/1997 — Seção de Execução Previdencidria 
Lla VT de Cuiabá/MT — 01643.1996 
Reclamante: Valdemar Rodrigues Carvalho 
Reclamado: CODEMAT 
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EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador CRC/MT 
3890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a 
presença de V. Exa., apresentar os cálculos da Contribuição Previdenciária — INSS, 
conforme demonstrativo em anexo e que se encontram atualizados até 31.08.2002. 

Estimam-se os honorários periciais em R$ 70,00 (setenta reais), 
e se coloca desde já a disposição de V. Exa., para eventuais esclarecimentos, caso 
se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2002 

Origir e nado 
Rua: F -.Casa 05 - Setor Centro Sul - Morada do Ouro — 

Telefones: (065) 644-2087/644-3598 - CEP: 78_055-630 - Cuiabá - Mato Grosso 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

PROCESSO REX N.° 6.649/1.997 

4' VARA 1'EDERAL DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT - 1.643/1.996 

RECLAMANTE: VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 

RECLAMADO : CODEMAT 

FONTE DE INFORMAÇÃO: 

-> Acordo celebrado entre as partes as fls. 330/331 

DEMONSTRATIVO DOS CÁLCULOS DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - INSS 

Campo 03 - Código de pagamento 

Campo 05- Identificador 

Campo 04 
Competência 

2909 

03.474.053/0001-32 

Rase de Segurado - Campo 06 
Empresa -21% 

Calculo 8% Valor do INSS 

Campo 09 
Terceiros - 

5,8% 

Campo 10 
Acréscimos 

Legais 

Valor it 
Campo 11 Total Atualizar 

(SAL) 

04/2000 3.172,98 253,84 666,33 920,16 184,03 519,30 1.623,50 1.104,20 
3.172,98 

(=) Total R$ 1.623,50 

* Valores atualizados até 31/08/2.002 
** Observada a proporcionalidade do titulo executivo. 

QUADRO 02- ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

Competência Discriminação das Verbas 

01/1997 (+) Custas processuais ás fls. 198 
(=) Subtotal 

(+) TR de agosto/2.002 (0,2481%) 
(=) Subtotal 

(+) Juros de 1% ao mês de 09/01/1997 a 31/08/2002 (67,77%) 
(=) Total da custas processuais atualizada em 31/08/2.002 

QUADRO 03- HONORÁRIOS PERICIAIS (Wanderlei Ferreira Benites ) 

Competência Discriminação das Verbas 

02/1998 (+) Honorários arbitrados - fls. 275 
(=) Subtotal 
(+) TR de agosto/2.002 (0,2481%) 
(—) Total em 31/08/2.002 

Valor 
Original 

Coeficiente de 
Atualização 

Total R$

20,00 1,31554292 

Valor 
Original 

26,31 
26,31 

0,07 

26,38 

17,88 

44,26.

Coeficiente de 
Total R$ 

Atualização 

200,00 1,18822829 237,65 
237,65 

, 0,59 

238,24 
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XCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
CRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
AÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Processo n° 1.503/97 

- 

ca 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
TAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE 
ENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRQSSO—

DEMAT e WALDEMAR RODRIGUES CARVALH , ja devidamente 
lificados nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que este 

move contra aquela, e que têm curso por essa provecta Junta e Secretaria, 
vêm à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Conciliaram-se os requerentes quanto ao objeto da presente 
eclamatória, em consequência do que a Reclamada se propõe a pagar e 
le, Reclamante se dispõe a receber, pela totalidade dos seus créditos, a 

portancia de R$ 5.980.55 (Cinco mil e novecentos e oitenta reais e 

inquenta e cinco centavos) em moeda corrente do pais, que sell paga em 

a única parcela no ato da assinatura do presente acordo e sobre a qual 

idirdo os descontos relativos ao INSS e ao IRRF. 



O montante constitutivo do presente Acordo compõe-se 
alitariamente de 50% (cinqüenta por cento) referente As verbas 

rescisórias, sobre as quais incidirão os descontos atinentes ao 1RRF, e 50% 
(cinqüenta por cento) As verbas indenizatórias, estas que estão isentas de 
tributação. 

Tendo o Reclamante efetivamente recebido a importância 
mencionada, dá-se por plenamente satisfeito quanto ao objeto da demanda 

no que lhe diz respeito, dando A Executada a mais ampla quitação pelo 

pagamento e transacionando todos os demais eventuais direitos 

decorrentes da relação de emprego que gerou a presente Reclamação, para 

nada mais reclamar seja a que titulo for. 

iV vista da extinção do feito em consequência do presente 

acordo, requer-se a Vossa Excelência assim seja o mesmo assim declarado 

e procedida a consequente baixa na distribuição, desde já requerendo-se a 

desconstituição de eventual penhora que tenha recaído sobre quaisquer o 

bens de propriedade da Executada. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 27 de agosto de 1.998 

10--k5 
Reclamante — VALDE 

Reclamada - CARMINDO 

DRIGUES CARVALHO 

CISCO FERREIRA 

NEWTON R'UIZ C9STA E FARIA 
OAB/Mt,59.7 



R$ 8.553,29 (oito mil e quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e nove 
centavos) e que será paga em duas parcelas, da seguinte forma: 

A l a (primeira) parcela, no valor de R$ 7.200,19 (sete mil e 
duzentos reais e dezenove centavos), no ato da assinatura do presente 
Acordo, da qual o Reclamante dá à Reclamada a mais ampla, total e 
irrevogável quitação, para nada mais reclamar. 

A 28 (Segunda) parcela, no valor de R$ 1.353,10 (um mil e 
trezentos e cinquenta e tits reais e dez centavos) a ser paga no dia 30/10/98 
(trinta de outubro de 1.998), oportunidade em que o Reclamante dará 
Reclamada a devida quitação pela totalidade do seu crédito, dando-se, 
igualmente, por plenamente satisfeito quanto ao objeto da demanda no que 
lhe diz respeito e outorgando à Executada a mais ampla quitação pelo 
pagamento e transacionando todos os demais eventuais direitos 
decorrentes da relação de emprego que gerou a presente Reclamação, para 
nada mais reclamar seja a que titulo for. 

A vista da extinção do feito relativamente ao acordante em 
consequência do presente ajuste, requer-se a Vossa Excelência assim seja o 
mesmo declarado e procedida a consequente baixa na distribuição, desde 
já requerendo-se a desconstituição de eventual penhora que tenha recaído 
sobre quaisquer o bens de propriedade da Executada. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 29 de setembro de 1.998 

Reclamante — WALDE 

Reclamada- CARMINDO 
PRESID 

DRIGUES C • ,P ALHO 

CISCO FERREIRA 
DA METAMAT 

NEWTON RUIZ • COS -2(E FARIA 
OAB/MT 2.59 

‘Y 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABA.-MT 

Processo n° 6.206/97 

A COMPANBIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — 
CODEMAT e YALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, já devidamente 
qualificados nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que este, juntamente com -butros dois Reclamantes movem contra aquela, e que têm curso por essa provecta Junta e Secretaria, vêm à presença de Vossa 
Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Conciliaram-se os requerentes quanto ao objeto da presente 
Reclamatória unicamente no que conceme ao nominado Reclamante, em, 
consequência do que a Reclamada se propõe a pagar e ele, Reclamante sq. dispõe a receber, pela totalidade dos seus créditos, a importância de R$ 11.232,75 (Onze mil e duzentos e trinta e dois reais e setenta, e, cinco centavos) em moeda corrente do pais e sobre a qual incidi* os .dpsconto4-, - relativos ao INSS e ao IRRF, remanescendo-lhe a importância:liquida de 



mr..i.,te,t!ONALA.6 ABALHO 236 REGIÃO 

.1-.N.T.,9041,-34,scRETAIRIA DA VARA 
• 

_tiANDA.p.0 N.:, 02330/2006/1004/097 (RECLAMADO) 

PROCESSO, N.: 01643.1996.004.23.00-1 
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*:. EXEQUENTE lnss - Instituto Nacional de Seguridade Social-(M 

RECLAMANTE Valdemar Rodrigues Carvalho 

AGRAVADO '.1 Otarci Nunes da Rosa 

RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

MANDADO 

A Doutora ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS, Juiza do Trabalho da 46 VT CUIABÁ - SECRETARIA DA VARA, 

manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda à CONSTATAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CRÉDITO em favor da executada MET 

(mencionando sua origem, data de vencimento e valor a ser pago) junto .ao seguinte órgão: 

1. SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CONSTATADA a existência do crédito, conforme determinado, deverá o oficial de justiça, n 

ato, proceder a intimação de referido órgão, nos termos do art. 671, inciso I db CPC, através 

representante; SECRETARIO DE FAZENDA DÕ ESTADO DE MATO GROSSO, para que, ATÉ O L ITE 

DESTA ExEcugÃo, NO IMPORTE DE R$ 2.804,53, não pague à empresa executada, o crédito Objeto 

desta penhora, más sim, na data de seu vencimento, coloque-o à disposição deste juizo, no posto da 

CEF localizad7 neste foro, sob pena de desobediência, com a instauração de inquérito policial pelo 

DPF. 

O Oficial de Justiça deverá esclarecer ao ilustrissimo Secretario de Estado da •Fazenda, para que 

proceda a imediata disponibilização do crédito penhorado, em favor deste juizo e feito, salientando 

que não cabe a ele decidir acerca da penhorabilidade ou não do crédito a ser repassado à METAMAT, 

afeta que é tal incumbência à autoridade judicial. Frise-se, também, que a predestinação da verba não 

inibe a efetivação da constrição judicial, eis que tal entendimento implicaria reconhecer que a 

executada não poderia ser obrigada a pagar o que deve desde a data do ajuizamento da ação, o que 

toda evidencia refoge completamente a qualquer parâmetro de razoabilidade. - 

Por fim, deverá o oficial proceder a intimação da executada para que não disponha do. çj ito 

penhorado, sob as penas do art. 672/CPC. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à mitoridade 

competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
r• • '4‘Eu, FERNANDO SIQUEIRA PINTO FILHO, Diretor(a) de Secretaria, conferi e sur) s revi este 

0. =i• 
manda, ,

• • 

Cuiabá, 6 de seÍtennbro de 2006. 

ORIGINAL ASSINADO 

ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS 
Juiza do Trabalho 

A*sQ' tO\ va03
Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d sec- s i $N.N. 

AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970, BAIRRO PLANALTO, CEP 78050300, Cuiabá - 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO . 

CPF N.: 

OBS: 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Casino Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

• 

• 

N 

VALDEMAR RODRIGUES CARVVALHO, brasileiro, casado, RG n° 
053.173 SSP/MT, Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua prof' Idalina Farias, 
n° 32, Araes, Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino 
Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por seus 
advogados nut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO; situada Palácio Paiaguis, Bloco Sepias', Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Cpital, pelás ragieS que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido.05.09.83, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o 
reclamada efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem conio o salário do ultimo rnes trabalhado, sendo que o valor do último ,salário mensal 
é de R$ 2.040,19 

4.1 ' 



to ' 

Berardo Gomes 
' Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo 94/95, 
que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 
salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 
perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente vem atrasando os salários do reclamante, sendo 
que no período imprescrito, qual seja, nos últimos cinco anos, jamais veio este a receber 
em dia seus salários, sendo que tal pagamento deveria ser efetuado no quinto dia útil após 
o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 
menos um mes, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 
:presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 

penas do art. 359. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetubu a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos, 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assitn, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 
467 da ÇLT, por se tratar de verbas incontroversas 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centn3 
EdifIcio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 

.111,:as 
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1. 

13erardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Canno Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Jfinior 

advogados 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 

de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários Jo reclamante para 

cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 

proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13°s. salários, 

inclusive proporcionais e demais consectários legais, tudo como noticiado acima. 

Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 

partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 

mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 

inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13°s. 

salários, inclusive proporcionais e demais consectários legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 

noticiado no item 3, acima. 
_ _ 

- - —e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 

noticiado no item 4, acima. 

O reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuízo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do emus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 
requer a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da 
presente, sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido 
acrescido de juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas 
permitidas em Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, 
oitiva de testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-Mi', 15 de agosto de 

BERARD() GOMES 
OAB/MT. 3587 0 /MT. 3983 

Rua Galdino Pimentel n°14, Centro 
:Edificio Palácio do Comdrcio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1* 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 

GROSSO 

PROCESSO N°. 1.426/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no 'Blocó GPé,, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
represéntada por seu liquidante, DR. JOSE BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado„. ontador, , inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
(qtr.; - 

que the move VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO, -process6 'slijia; rk 
trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infraftradÔV 
constituidps .na forma do incluso mandato (doc.01 ),, advogados, regutarlitet* 
inscritos na QAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereçO nasede 4.a 
Reclamada, local indicado a receber as intimaçaes, vem âs .p`reselio de Vcii0; 
,Excelência, apreséntar sua 

CONTESTAÇÃO 

achmiltdo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir artictiladasf 
• : 

1 



rRELIMÈNARMENTE 

1- DA NULIDADE CONTRATUAL 

0 Reclamante da presente lide ingressou na CODEMAT, ora 

Reclamada, órgão da administração pública indireta, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e é 
totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo 
inconstitucional, haja vista haver o Autor ingressado no emprego público sem 
submeter-se ao indispensável concurso público. 

A Constituição Federal, ao traçar os princípios norteadores da 
adMinis,traçã'p pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, indireta ou 
fundacional de qualquer dos poderes da Unfair), dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos 

• princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também, ao seguinte: 

- _OMISSIS 
II - á investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 
Comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

'Parágrafo. Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto nos 
incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei". 

Os icpneS Oa exegese constitucional brasileira,todos eles jd, se 
pronunciaram a ..popósito. daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO 
ANTÔNIO BANDEIRA' IV MELLO, HELLY LOPES MEIRELLES, 
ADILSON 'DE','ABRELVDALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, , . 

,:c(*élUindó- AmisSonaMette pelo entendimento da plena ilegalidade de 
contitta.964.4eSse ja.ez,.e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Replamada só. ciedade de economia mista de que o EstadQ: de 
Mato Grossd'é o Acionista majoritario, integrando, pois a administração 
indiretai 'estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos - de- gestic) . . 

çadçs pith que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da • . 
. • ' 

- 

2 . 
• . 



legislação que rege a administração pública, mormente no que se refere 

forma de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 

'advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 
pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior,o que vem redundando no 
assoberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização 
de súa própria e especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento 
do estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 
declaradas. 

• • Necessário se faz atentar para os efeitos da decretação dessa 
colimada nulidade, O ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o pliteildimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência. 
Um dos 'mais consultados exegetas da legislação labora!, o emérito Jurista 
DELIO- MARANHAO,. em. sua obra "INSTITUIÇÕES DO DIREITO DO 
TRABALHO'-',. éd.eLTR, pág: 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 
princípios do -direito comum, produziria a dissolução "ex 
tunc" •da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso, o principio 
do efeito -retrbativo da nulidade. Dai porque os salários 
q ue -já foram pagos, não devem ser restituídos, 
-correspondendo, como correspondem, a contraprestação 
definitivamente'. realizada. 

. .Se o .trabalho foi prestado,- ainda que com base em urn 
ciigtrato milo, o salário hi de ser devido; o empregador 

proveito -da prestação do empregado, que sendo 
por natureza infuggivel não pode ser restituída. 
Impõese por conseguinte, o pagamento • da 
gontraprestação equivalente, isto 6, do salário, pata que 

.não haja. enriquecimento ilicito". - ' 

Essa novel constttuição 

' 

„T • 

* 

• 

brasileira não inovou no estabqlécirilen. o 
ar.deletras:teraiSr. para funcionalismo público; nada mais fez que s rec4cion 

4s6riteriOs- consagrados 'pela Carta-de 1969. 
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• 

A emenda constitucional No. 1, de 17 de outubro de 1969, que 

igualmente recepcionou o Texto Máximo de 1967, no que se refere à forma 

de investidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos públicos serão acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em 
cargo público dependerá de provas e títulos salvo os casos 
indicados em lei". 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, 
margem'de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 
s6 vincula contratualmente à administração pública, seja direta ou indireta. 

• 0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 
conceitual do servidor público ao tratar da proibição da cumulação de cargos 
em seu artigo 99, verbis:, 

"Art. 9 -.É vedada a cumulação remunerada de cargos ou 
funções públicas. . ' . • - 

Parágrafo Primeiro - omissis 
Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a 

cargos, funções,: ou empregos em autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economià mista." • 

• Assim, ós Servidores admitidos em prévio concurso público 
ainda que anteriormente.a*atual constituição, nem por isso estão infensos aos 
efeitos profiláticos dela, cujas disposições se constituem em mero ‘-
prolongainento do que 'C'óiitinlia a Carta revogada no respeitante à forma de 
acesso ao serViçópúblico. ' 

In6onteste, poi's; que o contrato laboral celebradó com o 
Reclamante: ainda sob a vigência-da Constituição de 1969, é igualmente nulo; 
de pleno direito eassiriltambém deve ser declarado. 

2- INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC, verbis: 

.ttrt. i82. A .petiço inicial indicará: 

4 
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I - omissis 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrara 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 

da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme 
depreende-se da Exposição de Motivos. 

. , 0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente 
parte que alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 

• evidente é o ônus:da-prova. 

ssim, .se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
não :haveria falar em emus da prova , pois que sua indicação 

caberia ao Juiz., Ontudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual. brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e 
suas•cOrrespóndentes provas, compete pois, a iniciativa exclusiva (Ins partes. 

A 

• --.Como Cabe as partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
. tanto piOr.para elas se forem insuficientes. 

• •A 'simjiles alegaçã.'o de que a Reclamada não teria efettadO a 
totalidade- do recOlhimento do FGTS, lançada na exordial sem estribar-se em 
qualquer tipo de, provás, não detém o condão de alçar-se a plano de v#dade 
irrefutável. 

, Assim também no que se refere a alegação do Reclamanfe s6bie 
não .f' lhe. haver Sido pagos os salários sempre rigorosamente em: dia.„ 
afirmar pura .e • simplesmente que sistematicamente vem a Reclaiida se 
,atrasindo na prestação salarial é por demais vago, é imprecisão escai losa 
que absolutamente não se Presta a nenhuma orientação judicial- tende4e ao 
acolhirnent6-do postulado. 

Nrte,.cor4o• susp _abordado, não pode instilar no jUlga' tl;'Opr 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e ifidoili4s, 
duvidas acerca da extensão do: que pleiteia, pena de ter *a... .42"o 

. . • . . • . 
. . . indeferida, como corilix:lid. de '§ei :a presente, por obviamente inimputdrel aoórião 

exercício, de iláções,. conjecturas e adivinhações para a.S.Itipr .;- . • 



prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidadè e 

justiça. 

Q absurdo de terem sido atrasados os salários por qu tro 

meses segundo a candente afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, 

Se é que pcorreu, em épocas alternadas, em períodos descontinuos, como 

igualmente pode ter se verificado em primórdios da relay-do laboral que já 

engolfados pela inexorabilidade do vórtice da prescrição. 

0 mero arrozoado não é suficiente para provar um fato, surge a 

imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la é expor-

.se ao látego implacável da inépcia, mercê da sabedoria do brocardo segundo 

-0 qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

"verbis": 
Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que prescreve, 

Art 333. 0 Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito 

A. IsColiSolidação das Leis do Trabalho ao preconiar a 
S'ilbsidiaridade• da lei inStruitenfal. civil ao processo trabalhista, prevê eta seu 
attig0:769 

"Nos cascos omissos, o direito processual comum sell fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto na uilo 
em que for incompatível com as normas deste titulo" 

Subsidiário ..segundo os melhores dicionaristas, Auréli 
exemplo,, traduz-se por: 

, pôr.

"Relativo, a -ou que tem o caráter de subsídio: meios 
subsidiários. ; que ,concede subsidio; que ajuda... " 

bem. Sobre .o' .procedimental envolvente da fprIrikão e 
desenvolvimento válido -46 Processo tendo-se por base a Ci1'2W1A0, o „ 
pilAinia'CoAsolidado não cogitá, . 

. i• Por -.Sua vez -o Côdigo de Processo Civil Brasileiro é pere4tório 
• 

ad t*li.eIeeer eni-seu artigo 219 que 
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"A citação válida toma prevent° o juizo, induz litispendência e 

faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz 

incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 
prescrição".(g.n.) 

Ao estabelecer os efeitos da citação, também prescreve citado 

Diploma, in ipsis litteris, em seu artigo 264, verbis: 

"Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a 
causa de pedir, sem o consentimento do réu..."(g.n.) 

Com o fito explicito de proteger eventuais direitos da parte 
claramente pressupondo a falibilidade profissional, fez o legislador amenizar 
as consequências. do louvável rigorismo dessa disposição, ao fazer consignar 

• naquele Digesto. pelo séu artigo 284 a oportimização de emendas à inicial. 

.biz, pois, citado dispositivo: 

"Verificando, o juiz que a petição inicial não preenche os 
requiSitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos 
e irregularidades Capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que 6.autor a emende, ou a complete, no prazo de 

• _ dez (1d) 

A liberaliiação Ida lei, no entanto, inescusável, inescapdvel, 
intergiversavel; insofisiná*1-: que permissivel ao caso concreto verificável 
anteriormente à citação. do Ten. 

- - 
Msglutamente.:inegá*el que assim deva ser, porquanto prescreva 

o:artigo • 

"Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, 
•ordenando a citação do réu para responder;..." 

Destarte, nã'o há faiar em se conceder deferida 'a eventuais 
postulações exteMpotâneas. que 'visem a emenda da presente peça exordial, 
.ainda • que seja em • nome da obediência ao principio da informáhdade e da 
festejada decantada, é .nein sempre real hipossuficiência do labárista, por 
:èolidfrbriitàhente com literáldisposição de lei. 

• • • 
' Logo; face .a absoluta ausência de provas que comboiassem a 

e$acão .de atraso no pagamento de Salan—os, cujo ônus ao autor inCumbia, 

4.. 
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impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-
se a Vossa Excelência. fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a extinção 
do processo no que se refere aos pedidos de recolhimento do FGTS e 
pagamento de juros pelo alegado atraso no pagamento dos salários. 

3- DA LITISPENDÊNCIA-

A - REAJUSTES 94/95 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que a Reclamante pertence, como se pode constatar pela inclusa 
relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 Regido, Dissídio Coletivo buscando normatividade para o 
haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação via 
Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos cuja cópia vão 
instmindo a presente. 

..A ora Reclainada,:não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao .Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente. (doc. ), apelo que
ainda se encontra pendente de julgamento pela instAncia ad quem. 

• Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu , 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 2, 
primeira parte da presente Reclamação, referente ao período 94/95. 

xtinto o presente processo, com julgamento

.. • 

fjOlgainéntO do mérito nesse patiicular. 
• 'Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem

4* - DA COISA JULGADA 

... - ,..0.-ora Reclamante ajuizou,- perante a 1° Junta de Conciliação e 
JulgamentardéSta Capitai,' 'a. Reclamação Trabalhista tombada sob o le 

, 

768/95, bit petição subscrita pelo: mesmissimo profissioinal que 'patipcina o 
présénte pedido, Pleiteou . as 'inp'smas verbas da presente, e 'que 'recebeu
decisão, 'tigio :conforme se -comprova pela inclusa documentação, sentença 

:qné, já. Sé enOontra, Oh fase de liqui4açao. (doc. ). .. 
.. . . Assim, cotifigurquOLirte - plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja : julgado -e 

. , 

do.inéritó-.= • - ...- • • ., 
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MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 

o Reclamante foi previamente dispensada no dia 30 do mês de 
maio do ano em curso, como se comprova pelo respectivo "Aviso" em que ele 
apôs a sua assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou dai, que no período legal do aviso prévio a Reclamante 
-prestou normalmente os seus serviços A. Reclamada, inclusive com a redução 
do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 
488 da CLT. 

Nap há,lpois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto 
as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento 
49., salário do mess de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi 
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

linprobede a Reclamatória, consequentemente, também 
Telativamente-a esse pleito,-haja vista o efetivo recebimento do salário do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva 
folha de pagamento devidainente rubricada por ele que também vai instruindo 
'apresente.. doe. ), 

2 DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede: totalmente o pleito no que concerne aOs depósitos 
fundiários, corno a seguir se demonstrará. 

Confonae se comprova.-pela inclusa documentação, Reclamada 
celebrou. Acordo .de Parcelamento com o &Sao gestor, a Caixa. Econômica 

em :20 *de .dezembro • de 1.993, através do qual se convencionou o 
.pagamerito da Zivida'que a Reaornada mantinha relativamente aOs: depósitos 

ários dos 'seus servidores. 

: . bitõ. Acordo ossibilitou reescalonasse a Reclamada 'o débito 
• • . 

inanitdo ••perante o Fundo, ate .A. data da sua celebração, que se reportou a 
lguiis periOdb-§ de .atraso--'verificado exclusivamente após o • ano de 1.986, 
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sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluísse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
também A. completa integralinção dos depósitos às contas vinculadas dos 

• titulares na hipótese de demissão. 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A. sua 
extinçd'o,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo ,documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). t 

Corno se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pelo Reclamante,, . foi-lhe paga inclusive a quantia referente à multa pela 
dispenSi sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu -a R$ 9.225,31 naturalmente 
que teve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo 
de FGTS, 'apurado e diretamente depositado à. sua conta junto A. Caixa 
EcotiAmica Federal obviamente também levantado por ele mercê de servir o 
próprio Termo de Rescisão Aquele fim, por constituir-se igualmente em 
Autorização :para Movimentação do Fundo. 

Nada Portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
dovendO; por medidd de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
iinprOdedente. 

3. - DOS REAJUSTES SALARIAIS 

O pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do 
iterd.2 da presente Reclamação, referente ao periodo 95/96, mostra-se a toc16`: 
'prova tota1niente improcedente, porque absolutamente destitüidb de bãset

•-, . . . RealMente; tal pedido encontra-se A. mingua de qualquer, 
dàmentação que pOst4:- autorizar o seu deferimento, a ,. uma porqne 1

desa 
;-: . ,.. . .-. 

. Mparadu.de nenhuma  legal, aleatoriamente apurados que foranr,rA, . . . 1, .,74, 
''..? iaotendO sido decimadas as fontes em que hauridos os números que 631''.'.;,_ 

. -c*Ptie, a duas porque a indidOidpfa deles não prescinde de prévid'acordância, 1 
' .editt :as partes interessadas; :empregador e empregados, nos termos do .qup-, 

'3 
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pre ,revem o artigo 26 da Lei 8.880/94,e a Lei 8.542/92, que remetem A. livre 

negociação coletiva sobre reajustes salariais-. 

Do que foi convencionado no ACT 94/95, cuja cópia se 

traz à colação, (doc. ) nenhum reajuste de salário foi preconizado entre o 

Sindicato representativo da categoria a que pertence a Reclamante e a ora 

Reclamada, nem tampouco houve qualquer acordância para o período 

imediatamente àquele. 

4- SALÁRIOS - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira doReclamante,em 1.994, mês 
de julho,.: foi lançado a credito do mesmo os valores relativos aos juros por 
deSumprimentg- ao art.-147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando pfetiy#meiiie verificados no pagamento dos seus salários. 

• 

• A.i6rid prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve 'set: julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. ... • . • 

Face:; ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos ..nielhóres. de direito, devera ser a presente contestação ser 
:recebida e afiuiál. julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares 
'arg'uidas; ou ainda adentrando o mento, pela procedência das razões expostas 
para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o 

itóf na§--ciistá§ve.-.denlais .cominações legais, como de direito. 
. . .„ . 

Protesta pôr Iodos Meios de provas em direito adttljtidi 
e§Pecialinente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de te§teM, 

Pede be-feriMento 

-pliabá/Mt,., 06 de setembro de 1.996 

U;14DA COSTA E FARIA 
iIVIT 2.597 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 
a REGIÃO 

l a JCJ — CUIABA MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.527-1 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(RECLAMADO) 

di 

20/08/9 

1.426/96. 
6 de setembro de 1996, sexta-feira, às 13:35 horas 

VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e hora acima 

menciopados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

necessárias (arts.' 821 'e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

independentemente do- comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar Preposto, na forma prevista no parágrafo 10 

do. art. 84'3.consolidado. O no comparecimento de V.Sa. importará na 

aplicd0o de revelia e confissao quanto a matéria de fato. 

' EM an o a .Cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encami ao 

postal em 

..4RECEBI 

.5 g 
.......... 

n r o =040 IV CGE5fikqe 

CODEMAT CIA Di DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

CPA, 'iALACIO PATAGUAS, PRÉDIO DA SEPLAN 
CUIABÁ - MT 

• 

U r

- 

2 A.ni13.5 
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de 

,Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barlioza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

•.t.? 

VALDEMAR RODRIGUES CARÇVALHO, brasileiro, casado, RG n° 
053..173 SSP/MT, Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua prof' Idalina Farias, ' 
n°"32, Araes, Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdinõ 
Plinentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por gpli : 
advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente • - 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

. .em face de- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE' 
114ATO: • GROSSO, situada no Palácio Paiaguis, Bloco Seplan, Centro Politic 
As!. *strátivo - CPA, testa Capital, pelas razões que passa expor: 

I- -60NTRATO DE TRABALHO 

. • 
Admitido 05.09433, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem 

,,,ieclamado çAitfeijia.4.6.,-,,i;i:pipmpnio de todas as verbas rescisórias de direito,, aviso pf&id; 
cómgó iatáj(' dó tdtitrio mes trabalhado, sendo que o valor do ultimo salirig ions .. 
gs 2 040k 

. , 

- . 

- •••••••••••r•dm 

ItunCroldinp,Piment4 n°14 Centro 
Ec1iAcio Palkin dorom*¡,o, 2° Andar, Sala /3; analx1- MT 
. fjnidi1(065,)-64-2388 / 624-8449 

. çi
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Berardo Gomes 
' Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

*1' 

A reclamada deixou de jn 
salariais devidas, tendo em vista a data 

• orar aos salaries do reclamante as correções 
. e da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salaries do reclamante referente ao period° 94/95, 
que corrigiria os salaries vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 
salaries de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 
perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente iv= atrasando os salaries do reclamante, sendo 
que no período imprescrito, qual seja, n6411timos cinco anos, jamais veio este a receber 
em dia seus salaries, sendo que tal pagaMento deveria ser efetuado no quinto dia fail após 
o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 
menos um 'ties, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários pôr quatro 
meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 
.`presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 
„penas do art. 359.,

„. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

• 
A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 

• ', sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
:• ;,depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

, Pelos fates acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a , récl .4da, áo contestar a presente, traga os comprovantes de todos os deposites 
fettiaaos a conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. è• • 4v- i, • • ',• • %, 

• ti 

REQUERIMENTOS 

- 
Assim formulae pedidozde pagamento das seguintes verbas, a serem calculadag 

pr ocasião da exectiçãO da,Senteriçla a ser prolatada pelo Juizo: 
. ' a) Pagamento do aviso  pr&lo e. do salário de junho/96, com aplicação do art. 47 da CLT, por se tratar de vverbas incontroversas • 

111a.Ga1ait-4:Plinente1o0 14, Centro 
tdificierPaláciadet*Coln4e10° ?indar, Sala 2, Cuiabá -MT 

Fone' (O 6 624-8449 . • 

• „ 

_ 



Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante p,ara 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consecaárjos legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 
partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectarios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 
noticiado no item 4, acima. 

0 reclamante esta desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

• Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
UCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 

— Vakir da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 
, requer a notificação-citatória do reclamado para, querendo; responder os termos da 

presente, sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido 
• -acrescido de juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas 

:.permitidas ern Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, 
-oitiva de teskmunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

- 
Termos em que, 

. Pede Deferimento. s • - „ 
Cuilal)4-MT, 15 de agosto de 

BERARD6 69mE 
- °A T:3587 0 /MT. 3983 

-:Rna-baritn-.Anentel n° 14, Centro 
— - - F4lf1dio Palácio .do ' o 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

- P 4̂ ••••• -2388 / 624:8449 

ZA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIAO 

V JUNTA DE CONCII*A.0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1.426/96 

Aos 06 dias do mês.de setembro do ano de 1996, reuniu-se a 
Egrégia la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT, 
presentes a Excelentíssima Senhora Juiza do Trabalho Substituta Dr'. ROSANA M. 
DE BARROS CALDAS. Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas, 
que ao final assinam, para ,a audiência relativa ao Processo n° 1.426/96, entre as 
partes: 

RECLAMANTE: VALDEMAR RODRIGUES CARVALHO 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT 

As 13:36 horas, aberta a audiência, foram por ordem da MMa. 
Juiza Substituta, apregoadas as partes: presente apenas o patrono do reclamante DR. 
JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR, OAB/MT N° 4.759. Ausente o reclamante. 
Presente a reclamada pela preposta MARILZA SERRA DE OLIVEIRA, assistida 
pelo DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, OAB/MT N° 2.597, que deverá 
juntar carta de preposi0o em cinco dias. 

Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante em 
comparecer a esta audiências posto que devidamente cientificado, decidiu a MM. 
Junta arquivar a sua reclamhtória, nos termos do aft. 844/CLT, condenando-o no 
pagamento das custas processuais, no importe de R$ 50,00, calculadas sobre R$ 
2.500,00, devendo ser intimado para pagamento em cinco dias. 

Após cAmpridas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos. 
Encerrou-se As 13:37 horas. 
Nada mais. 

Rosana M. de Barros Caldas 
Juiza do Trabalho Substituta 

Geraldo Regis de Lima 
Juiz Class.Rep.Empregados 

Recte.: 
Adv. Recte.:  Adv. Recdo.: 

5.4 • 

t, 

Recdo.: 

Eliacy Jaudy de Araújo 
Juiza Class.Rep. Empregadores 
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'A,: 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

IDENTIFICAÇACi 
az Empregador tll 

• &EMT- IA DE DO E T DE MATO R • 04 Endereço ' 

PALACId PAIAGUAS BLOCO SEPLAN 05 CEP os Bairro 

o os Banco 

• Empregado 

te 11 
• V If 

Código empregado 
r • , 

lo Agdncia/UF 

CM

cc 

CM 

07 Municfplo 

Maiorremuneração Aviso prdvio 

DISCRIMINAÇÃO/RECIBO OAS VERBAS RESCISÓRIAS 
Indenizaelio Valor 

pavio 

31 139 saldrlo 

/12 avos 

33 139 sal. inden. 

/12 avos 

Salário•lamflia 

dias 

Fdrlas yOneldas 

1/3 sa1444.s/ (dries 

Assinatura o iesponve 

REC100 DO•kTS 

Sacador -Nome - „ 

Valor do sique. -p6sitos 

1.700,20 

Carimbo e ass 

03 Código 

.CÓd. Aglaia 

oo Para uso do cessam 

Carimbo padronizado do CGC 

03 474 053/00010 
•.:14 

OLSENVOLViMEN 1 0 f) 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 

C.P.A.

L auwm . ooa 

Data nascimento Data admissão 

Causa afastamento 

Saldo de salSrlos Valor 
dias 

Conlin/5es 

Horas extras 

horas 

Adicional insalubrt-
dade/periculosidade 

Adicional noturno 

FGTS•mês reselao, 
mas anterior 

empregadot/preposto 

TOTAL BRUTO 

DESCONTOS 

Previdência 139 sal. 

Adiantamentos 

930,37 

.41e da OlvIsfio do Rog. o Ac 'm Rohm** 
(Irstlr-A4AT 

c--trcza ,toretra E. 
oLa Divisão do Reg. o •comps Pft.r.• 

AODAICitiES'' DE CA RVAL/10 

.ItnpreSSAo Digital 
Respohsdvel legal, 

• 

rovado por instrugAo, Norrhatiy:a do SNIT.
,•. 

Total do saque 

Assinatura do sacador 

Autenticação 

Data recepção pelo Banco 

„ 

A. aSISTENCI'A NA RESCISÃO CONTRATUAL E GRATU(TA 

.11° 02/92 

Data afa amento 

Cód. saque 

9.225,31 

22, 669,37 

20_.016,64 
Impressão digital 
Responsive! legal 
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A -771.1 

ESTADO DE MATO GROSSO 

- SISTEMA DE PAGAMENTO 
NOMO 00 00000 MUNO; IJNIØ ' NUM (MISSÃO FICHA 

CCDEMAT-CIA DESENVULVIMENIO 
n.. 

&SI piT 01 OGI CC1 . 56G I GE 1 

FUNCIOWARIO 0 .GAo 0.0EIA WODE.MONCE. 

VALCEMAP RODRIGUES CE CARVALHO 24 GC2SE66 JL / St 

COD CC 000.10 O E0 GUANO 

SALARIO EASE • TO 1 ICI C CldC1 
E. TEMPO DE SERVICO 1 311 1 (MS 44 

SPLARIO.FAM1LIA 1 3S2 2 IC/SS 
r A 

PORC.CIF.I3 SALARIO. 2 AEG G 12112 

ASG-MENSALICACE 4 522 1 CC/SS 
ASC-C1VERSOS e • 4 524 0 Cl/C1 
1APAS.. • TO 4 525 1 (CIS9 

• EARERINCUS SEGUROS.. 4 5ES 1 ICiS9 168 

1. R.RET1EO NA FONTE 4 SSG I (C-/Sc 

DESCONTOS 

0E3GON0011. NtAp 00I10A0011 PO N 'ALTA of FUNDOS 

F. 

1.416,8C 
623,3S 

G,E2 
28 ,SS 

1.837,18,
00. 
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Aviso Prévio do'Empregador para Dispensa do Empregado N9

'‘Empresa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO GROSSO — CODMAT 

U
T

IL
IZ
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E
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-1--

Nomeido Empregado 
VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO 

Pelo presente notificamos que a  , 0  dias da data da entrega deste, não mais serão utilizados os seus 

serviços pela nossa empresa, e por isso vimos avisa-lo, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 487 - itens - I e li 

:CaP.V1 - Titulo IV, do Decreto Lei n9.5.452, de 19 de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V.S terá seu horário de trabalho reduzido de 

duas horas diaries sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro emprego. Nestas condições, sua jornada de 

trabalho terminará duas horas antes do horário normalmente previsto. Caso V.  resolva optar pela faculdade do § 

único do art. 488 (jornada normal, com redução de sete dias de trabalho no final do aviso), solicitamos formalizar e 

intenção. A presente dispensa se da. pelo motivo da liquidaga- o desta Companhia, em obed 
cia ao Decreto Covqrnamental n2 770/96, que preconiea sua extingao. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu "ciente". 

Local/Data - 

t .) ,Âkk 

Empregador 


